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Introdução 

O campo da medicina do sono está testemunhando um aumento substancial na conscientização global sobre os dis-
túrbios do sono, em paralelo com a crescente disponibilidade e a implementação de novas tecnologias do sono. Nesse 
cenário, é fundamental avaliar adequadamente a qualidade dos testes diagnósticos, bem como compreender as indica-
ções e limitações das diferentes modalidades de exames diagnósticos em medicina do sono.

A polissonografia (PSG) tipo 1, realizada em ambiente controlado (em laboratório do sono), é considerada o estudo 
padrão-ouro para o diagnóstico da maioria dos distúrbios do sono,1-3 pois permite a avaliação contínua de diversas vari-
áveis fisiológicas, monitoradas simultaneamente com vídeo sincronizado e acompanhadas por um profissional treinado 
(técnico em PSG), que presta observação direta e assistência imediata ao paciente; no entanto, apesar de ser considerada 
o método padrão-ouro, a PSG tipo 1 está sujeita a importantes limitações práticas,3-7 que incluem custos elevados, longas 
listas de espera, necessidade de infraestrutura especializada, inconveniência de pernoites no laboratório do sono e o fato 
de nem sempre refletir o padrão natural de sono do paciente (tabela 1).

Devido a essas limitações, outras ferramentas diagnósticas têm sido desenvolvidas para o diagnóstico de distúrbios 
do sono, especialmente para a investigação da apneia obstrutiva do sono (AOS). Muitas dessas ferramentas diagnósticas 
foram validadas em comparação com a PSG tipo 1 e têm sido amplamente utilizadas na prática clínica de rotina, mas é 
preciso ter atenção e cautela na indicação e na interpretação dos resultados.

O objetivo deste documento é analisar as diretrizes existentes sobre o uso de exames diagnósticos em medicina do 
sono, fornecendo recomendações sobre uso adequado e limitações dos diferentes tipos de PSG e poligrafia atualmente 
disponíveis.

Métodos 

Este documento é baseado em uma revisão das diretrizes mais recentes publicadas por importantes sociedades pro-
fissionais internacionais em medicina do sono sobre o uso de exames diagnósticos em medicina diagnóstica do sono, 
com foco particular nas diretrizes desenvolvidas pela American Academy of Sleep Medicine  (AASM).1-3,8-12

Depois de uma discussão sobre os resultados dessa revisão, o comitê diretor (Luciana de Oliveira Palombini, Luciane 
Impelliziere Luna de Mello, Gabriel Natan Pires e Rogerio Santos-Silva) fez recomendações sobre o uso dos diferentes 
métodos e descreveu suas possíveis limitações, o que foi posteriormente discutido com o comitê consultivo (Luciano 
Ferreira Drager, Márcia Assis e Edilson Zancanella).

Sempre que necessário, foram feitas adaptações a essas recomendações com base na experiência profissional, no co-
nhecimento sobre fisiopatologia e no raciocínio teórico, especialmente para abranger temas não discutidos nas diretri-
zes anteriores ou para adaptá-los ao contexto e às práticas vigentes no Brasil. Todas as recomendações estão relacionadas 
especificamente ao uso de testes diagnósticos em adultos. 

O documento produzido após as discussões entre os comitês diretor e consultivo está organizado em duas partes 
principais: a primeira fornece uma avaliação qualitativa do uso de cada tipo de estudo do sono e a segunda é composta 
por uma lista de recomendações divididas em itens implementáveis.

Essas recomendações estão focadas no uso de métodos diagnósticos em um sentido geral, considerando todos os 
distúrbios do sono e outras aplicações possíveis. Ainda assim, os distúrbios respiratórios do sono (DRS) são discutidos 
mais detalhadamente, pois compreendem a maior parte das recomendações, por três razões principais:

•	 A AOS é o distúrbio do sono mais prevalente que requer avaliação objetiva do sono para seu diagnóstico,13,14 
representando, portanto, a hipótese diagnóstica que leva à PSG na maioria dos casos. A insônia é o segundo 
distúrbio do sono mais prevalente, mas não requer avaliação objetiva do sono para um diagnóstico adequado, 
enquanto todos os outros distúrbios do sono são significativamente menos prevalentes.
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•	 O número de diretrizes relacionadas à AOS e aos DRS supera o número de diretrizes de outros distúrbios do 
sono que requerem avaliação objetiva do sono. 

•	 Os exames dos tipos 3 e 4, que correspondem à maior parte das inovações recentes na medicina diagnóstica do 
sono, são usados exclusivamente para o diagnóstico de DRS. 

Este documento baseia-se nas seguintes definições:

•	 Distinção entre PSG e poligrafia: Este documento diferencia a PSG da poligrafia pela capacidade em relação à 
medição de variáveis relacionadas ao sono e à arquitetura do sono. A PSG fornece informações sobre os estágios 
do sono e a respiração por meio do uso de uma variedade de sensores. Estes podem incluir sensores de eletroen-
cefalograma (EEG), eletro-oculograma (EOG), eletromiograma (EMG) e eletrocardiograma (ECG). O termo “po-
lissonografia” é restrito a exames que utilizam esses sensores para registrar múltiplos sinais fisiológicos, podendo 
assim medir o sono e suas etapas, e é chamado de estudo do sono tipos 1 e 2. Equipamentos e exames que não 
utilizam esses eletrodos não são capazes de medir diretamente o sono, restringindo a detecção de eventos que 
podem ocorrer durante o sono, e são focados principalmente na marcação de eventos respiratórios e da saturação 
periférica da oxi-hemoglobina (SpO2) Sugerimos o uso dos termos “poligrafia”, “monitor portátil” ou “teste de 
apneia do sono domiciliar” ao se referir a esses métodos, que são conhecidos como estudos do sono tipos 3 e 4. 

•	 Estudos do sono tipos 1 a 4: Este documento adota a categorização de PSG e poligrafia em quatro tipos, seguin-
do os parâmetros adotados pela AASM:2,15

	» Tipo 1 — PSG laboratorial completa realizada sob supervisão em tempo real, utilizando pelo menos sete 
canais.

	» Tipo 2 — PSG domiciliar completa realizada usualmente sem supervisão em tempo real, usando pelo me-
nos sete canais.

	» Tipo 3 — Poligrafia cardiorrespiratória geralmente contendo quatro a sete canais, sem EEG.

	» Tipo 4 — Poligrafia contendo um ou dois canais, sendo um deles dedicado à oximetria.

•	 Teste de apneia do sono domiciliar e exames domiciliares: Na literatura em língua inglesa é comum o emprego 
do termo home sleep apnea test (HSAT); contudo, esse termo tem sido usado inconstantemente na literatura e 
pode causar confusão. Geralmente se refere a estudos do sono tipos 3 e 4,2 mas às vezes também abrange PSG 
tipo 2.8 Consideramos que “HSAT” não seja uma nomenclatura apropriada para estudos do sono tipo 2, pois o 
teste é usado para diagnosticar outros distúrbios do sono, diferentemente dos estudos tipos 3 e 4, que estão mais 
especificamente relacionados aos DRS. Portanto, o HSAT é usado neste documento para se referir especifica-
mente a estudos dos tipos 3 e 4. Um termo melhor para se referir a estudos do sono que não são realizados em um 
laboratório do sono (tipos 2 a 4) é “estudos ambulatoriais do sono”. 

•	 Testes diagnósticos em medicina do sono: O conteúdo deste documento é relevante apenas para PSG e poligra-
fia. Outros testes diagnósticos usados na medicina do sono (por exemplo, teste de latências múltiplas do sono 
[MSLT, do inglês multiple sleep latency test], teste de manutenção da vigília e actigrafia) não são abordados neste 
documento.	

Embora este documento discuta o uso e a aplicação de diferentes tipos de PSG e poligrafia, ele não tem como objeti-
vo discutir os detalhes técnicos desses exames (como montagem, aquisição de sinais, processamento de dados e marcação 
de eventos) ou os critérios diagnósticos dos distúrbios do sono para os quais esses exames são usados. Para esses tópicos, 
endossamos as diretrizes e manuais fornecidos pela AASM.16,17

Este documento representa a posição oficial da Associação Brasileira do Sono em relação ao uso de PSG e poligrafia 
no Brasil de acordo com a literatura atual disponível; portanto, espera-se que seja aplicado e amplamente implementado 
por todos os profissionais envolvidos no diagnóstico de distúrbios do sono no Brasil. 
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Polissonografia tipo 1 

O teste de monitoramento do sono, realizado em laboratório, permite o acompanhamento durante toda a noite por 
um técnico treinado. É realizado com gravação multicanal e monitoramento de vídeo e é considerado o exame padrão-
-ouro, conforme definido pela literatura internacional.1,2 A PSG inclui o registro simultâneo de variáveis fisiológicas, 
permitindo uma compreensão mais abrangente do sono. Esse estudo do sono tem sido amplamente utilizado para 
diagnóstico e pesquisa em distúrbios do sono, e tem-se mostrado um método confiável e preciso, sendo considerado 
referência para a validação de outras tecnologias diagnósticas.1,8 Devido a seu grau de complexidade, é muito importante 
que seja realizado e monitorado por técnicos treinados e certificados e seja analisado por tecnólogos do sono e médicos 
certificados.10,18 A tabela 1 fornece uma visão geral das principais vantagens e limitações da PSG tipo 1. 

Tabela 1. �Vantagens e limitações da polissonografia tipo 1

Pontos fortes

Ferramenta padrão-ouro para a avaliação objetiva do sono e diagnóstico de grande parte dos distúrbios do sono.

Ferramenta padrão-ouro para o diagnóstico de DRS.

Permite a avaliação de múltiplos parâmetros fisiológicos durante o sono.

Apropriada para uso na titulação de CPAP.

Permite a avaliação dos resultados do tratamento de pacientes com distúrbios do sono (especialmente DRS).

Realizada sob assistência e monitoramento em tempo real por profissionais qualificados.

Realizada em ambiente médico especializado e controlado, com equipamentos avançados de suporte à vida geralmente disponíveis. 

Limitações

Pode não ser acessível para muitos pacientes devido a seus altos custos. 

Pode não estar disponível em muitos locais, especialmente aqueles longe dos grandes centros urbanos. 

Requer que o paciente permaneça em um laboratório do sono.

Pode haver longas listas de espera (dependendo do número de pacientes e da disponibilidade de leitos de PSG).

Pode não refletir o padrão ou hábitos habituais de sono do paciente, pois ele está dormindo em um ambiente de sono com o qual não 
está familiarizado.

Não leva em conta a variabilidade noite a noite nos parâmetros do sono, pois geralmente é realizada por apenas uma noite, levantando a 
possibilidade de um “efeito da primeira noite”.

Experiência ruim para o paciente, devido ao desconforto causado pelo equipamento e por dormir em um ambiente não familiar.

Não é adequada para pacientes com mobilidade reduzida ou outras condições físicas incapacitantes.

CPAP, continuous positive airway pressure.

Adaptada de Kim e Pires, 2022;4 Pires et al., 2023.5 

Indicações e contraindicações para polissonografia tipo 1 

Recomendações para o uso da PSG tipo 1 foram incluídas em diversas diretrizes da AASM — considerando ini-
cialmente os distúrbios do sono em geral —,1 seguidas de diretrizes específicas para DRS, especialmente AOS.8,9 Este 
documento endossa a maioria das recomendações das diretrizes da AASM.

As indicações para o uso da PSG tipo 1 são apresentadas na tabela 2, as contraindicações são mostradas na tabela 3, 
referindo-se principalmente aos casos em que a PSG não é necessária, pode não contribuir para fornecer um diagnóstico 
ou tratamento adequado, ou pode influenciar as decisões clínicas se não for interpretada adequadamente. 

As recomendações relatadas nas tabelas 2 e 3 representam os casos em que uma PSG tipo 1 é claramente recomen-
dada para o diagnóstico de distúrbios do sono (especialmente em comparação com os tipos 3 e 4) ou não é necessária. 
A PSG pode ser solicitada devido ao potencial significado diagnóstico, à capacidade de estabelecer um diagnóstico 
diferencial e ao valor agregado que a PSG pode trazer em relação ao diagnóstico e ao tratamento do paciente. 
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Para a titulação de continuous positive airway pressure (CPAP), um exame de sono de “noite dividida” (comumente 
conhecido pelo termo em inglês split-night) pode ser indicado em algumas circunstâncias. Isso envolve uma PSG basal 
ou diagnóstica inicial, seguida de titulação de CPAP na mesma noite. Isso é especialmente útil para pacientes com alta 
probabilidade clínica de AOS, facilitando e acelerando a avaliação ao realizar o teste diagnóstico e a titulação do CPAP 
na mesma noite e reduzindo os custos para o paciente.19 No entanto, o exame noturno dividido apresenta algumas limi-
tações, entre elas o fato de o CPAP ser utilizado na segunda metade da noite, período em que os eventos respiratórios 
podem ser mais frequentes. Além disso, acordar o paciente no meio da noite para colocar a máscara de CPAP pode 
fragmentar o sono e desencadear um episódio de insônia. O exame noturno dividido é mais apropriado se os seguintes 
requisitos forem atendidos:1 o paciente apresentar índice de apneia-hipopneia (IAH) > 40 na parte inicial do exame, sem 
CPAP (que deve ter pelo menos duas horas de duração e incluir registro do sono REM [do inglês rapid eye movement]); 
período de titulação de CPAP de pelo menos três horas; eliminação (ou quase eliminação) de eventos respiratórios tanto 
no sono REM quanto no não REM, inclusive no sono REM em decúbito dorsal. A titulação de CPAP de noite inteira 
pode ser necessária se algum desses critérios não for atendido. 

Tabela 2. �Indicações para polissonografia tipo 1

Usos do tipo 1 de PSG Explicação

Primeira escolha para o diagnóstico de DRS O tipo 1 é a melhor prática para o diagnóstico de DRS.1 

Titulação da pressão aérea positiva em pacientes com 
DRS.

A titulação de pressão aérea positiva deve ser feita em uma PSG tipo 1, e 
exames portáteis (tipos 3 e 4) não são aceitáveis para esse propósito.1

Avaliação dos resultados do tratamento para DRS A eficácia dos tratamentos com DRS pode ser avaliada por meio de PSG 
tipo 1, incluindo pressão aérea positiva, aparelhos intraorais e tratamento 
cirúrgico, entre outros.1

Pacientes em tratamento com CPAP que tiveram perda 
de peso substancial (pelo menos 10% do peso corporal)

A PSG tipo 1 é necessária para avaliar se o tratamento com CPAP ainda é 
necessário.1

Pacientes em tratamento com CPAP que tiveram um 
ganho de peso substancial (pelo menos 10% do peso 
corporal)

A PSG tipo 1 é necessária para avaliar se há necessidade de ajustar a pressão 
terapêutica do CPAP.1

Pacientes com insuficiência cardíaca com fração de 
ejeção reduzida ou preservada que apresentam sintomas 
noturnos sugestivos de DRS

Essas condições aumentam a probabilidade de apneia central do sono 
comórbida, que requer investigação detalhada por meio de uma PSG tipo 1.

Pacientes com distúrbios neuromusculares e sintomas 
relacionados ao sono

A PSG tipo 1 é recomendada nos casos em que os distúrbios do sono não 
podem ser avaliados por meio de avaliação subjetiva do sono (histórico de 
sono, questionários, diário do sono etc.).1

Uso em associação com MLST na avaliação de suspeita 
de narcolepsia

O MLST geralmente é realizado no dia seguinte ao da realização da PSG.1

Diagnóstico de distúrbio do movimento periódico de 
membros

A PSG tipo 1 é recomendada para o diagnóstico de distúrbio do movimento 
periódico de membros, especialmente quando suspeita devido a relatos 
de movimentos repetitivos dos membros durante o sono, despertares 
frequentes, sono fragmentado, dificuldade em manter o sono ou sonolência 
diurna excessiva.1

Diagnóstico de distúrbio comportamental do sono REM Nesse caso, recomenda-se que uma PSG seja realizada com gravação de 
vídeo concomitante e, idealmente, com canais EMG adicionais aos músculos 
flexores superficiais dos dedos.20,21

MLST, multiple sleep latency test [teste de múltiplas latências de sono]. 
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Tabela 3. Contraindicações para polissonografia tipo 1

Usos do tipo 1 de PSG Explicação

Diagnóstico de parassonias não complicadas, sem 
histórico de lesões 

Essas condições (incluindo distúrbios do despertar, pesadelos, enurese etc.) podem 
ser diagnosticadas com base apenas na avaliação clínica, não exigindo PSG.1

Diagnóstico de síndrome das pernas inquietas A síndrome das pernas inquietas pode ser diagnosticada apenas com base na 
avaliação clínica; no entanto, uma PSG pode ser apropriada no caso de suspeita 
de comorbidade com distúrbio de movimento periódico de membros ou para 
estabelecer um diagnóstico diferencial para outros distúrbios do sono.1

Diagnóstico de insônia sem suspeita de 
comorbidades

O diagnóstico de insônia é baseado apenas na avaliação clínica; no entanto, uma 
PSG pode ser solicitada para estabelecer um diagnóstico diferencial para outros 
distúrbios do sono, especialmente no caso de insônia resistente ao tratamento.22

Diagnóstico de distúrbios do ritmo circadiano Ferramentas apropriadas devem ser usadas para avaliar distúrbios do ritmo 
circadiano, como a actigrafia. 

Diagnóstico de depressão Embora as alterações no sono REM tenham sido associadas à depressão 
(principalmente latência REM reduzida e aumento da densidade do sono REM), 
os achados não são patognomônicos.1 

Montagem da polissonografia tipo 1 

Como uma PSG tipo 1 refere-se ao método de avaliação do sono mais completo, algumas variáveis fisiológicas são 
recomendadas para a medição e o registro durante a PSG realizada no laboratório do sono. Os detalhes da metodologia 
para a realização da PSG, especificações técnicas, interpretação de dados e regras para marcação e interpretação de even-
tos estão descritos detalhadamente na última versão do manual da AASM17 e nas diretrizes publicadas pela Associação 
Brasileira do Sono.10 Os canais mínimos de registro devem incluir:

1.	 EEG — com pelo menos três derivações (frontal, central e occipital, com referência a mastoide contralateral).

2.	 EOG — dois canais.

3.	 EMG

a.	 Mento/submento (um canal).

b.	 músculos tibiais anteriores (dois canais).

4.	 ECG — um canal (derivação de D2 modificada).

5.	 Oximetria de pulso.

6.	 Fluxo aéreo:

a.	 Sensor/cânula de pressão nasal. 

b.	 Sensor de temperatura oronasal (termístor/termopar).

c.	 Sensor de fluxo de pressão aérea positiva (em estudos de titulação).

7.	 Sensores de movimento torácico e abdominal (esforço respiratório) (pletismografia respiratória por 
indutância).

8.	 Sensor de posição corporal.
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9.	 Sensor de ronco (sensor piezoelétrico, microfone ou derivado do sensor de pressão nasal).

10.	Vídeo simultâneo ao traçado para verificar a posição do corpo e da cabeça, avaliar distúrbios do movimento 
relacionados ao sono e possibilitar o diagnóstico ou a exclusão de parassonias, convulsões e comportamentos 
dissociativos.

Variáveis complementares podem ser incluídas, tais como:

1.	 Medição de dióxido de carbono exalado ou transcutâneo para a investigação da hipoventilação do sono. 

2.	 EEG estendido para avaliação de atividade epiléptica ou outras condições relevantes.

3.	 EMG do músculo masseter, para bruxismo.

4.	 EMG do flexor superficial dos dedos, para a avaliação do sono REM sem atonia, um marcador eletrofisiológico 
do distúrbio comportamental do sono REM.

Estudos ambulatoriais do sono 

Os estudos ambulatoriais do sono referem-se a métodos de diagnóstico do sono que não requerem um laboratório do 
sono para sua realização e abrangem estudos do sono tipos 2 a 4. Eles são usados como uma alternativa à PSG tipo 1 para 
o diagnóstico de distúrbios do sono em pacientes adultos com condições menos complicadas que atendem aos critérios 
de elegibilidade clínica relevantes. Esses tipos de estudos podem ser usados para avaliar pacientes internados em hos-
pitais, outras instalações ou em suas próprias casas. Os estudos ambulatoriais do sono também podem ser usados para 
monitorar tratamentos para apneia do sono, como a terapia por aparelhos intraorais. Há um grande e crescente número 
de tecnologias e equipamentos disponíveis para uso em estudos ambulatoriais do sono. Em geral, esses dispositivos são 
divididos em três categorias (tipos 2 a 4), de acordo com o número e os tipos de canais, refletindo as características das 
variáveis fisiológicas que são monitoradas durante o sono.

Polissonografia tipo 2 

O registro do tipo 2 inclui um mínimo de sete canais (EEG, EOG, EMG, ECG, fluxo nasal, termístor e SpO2), apre-
sentando, portanto, a mesma montagem básica utilizada para a PSG tipo 1; entretanto, sem a necessidade de o técnico 
estar presente durante a noite do exame.23 Os requisitos técnicos para o monitoramento das variáveis, bem como para 
a análise e a interpretação dos dados, devem atender aos padrões descritos na versão atual do manual de estagiamento 
do sono da AASM.17

A preparação de um paciente para uma PSG tipo 2 pode ser feita de duas maneiras diferentes. Na primeira opção, 
o paciente vai ao laboratório do sono (ou outro centro de saúde equivalente) onde os sensores e equipamentos de PSG 
são posicionados e instalados. O paciente então vai para casa, onde o exame será realizado. Na manhã seguinte, todo o 
equipamento deve ser devolvido ao laboratório. Na segunda opção, um técnico em PSG monta e retira a PSG na casa 
do paciente. 

A principal vantagem da PSG tipo 2 em relação a outros tipos de estudos ambulatoriais do sono é a possibilidade de 
monitorar EEG, EOG e EMG do mento/submento, necessários para a identificação do sono e seus estágios. A PSG tipo 
2 inclui a medição do tempo total de sono para calcular com mais precisão os índices relacionados ao sono, à fragmen-
tação do sono e à marcação de eventos respiratórios associados a despertares corticais; no entanto, pequenas diferenças 
foram observadas nas análises de eficiência e latência do sono quando comparadas com a PSG  tipo 1. Tais discordâncias 
podem ser decorrentes de diferenças na técnica de determinação do início do sono, que pode ser dada, por exemplo: 
manualmente pelo paciente, ao pressionar um botão de partida; automaticamente, quando previamente programado no 
software de gravação; quando o tempo de sono é estimado a partir do relato do paciente, por sensores de movimento 
ou de posição. 
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A principal diferença entre a PSG tipo 2 e a tipo 1 é a impossibilidade de corrigir falha ou perda de sinal no momen-
to da coleta de dados do sono, devido à falta de monitoramento em tempo real por um técnico em PSG. Isso aumenta o 
risco de perda de dados durante o exame. Estudos realizados com grandes amostras populacionais demonstraram falha 
de sinal com perda de dados em 5% a 10% das gravações feitas no domicílio do paciente.8 Estima-se que essa perda seja 
maior quando o teste é montado no laboratório e o paciente vai para casa.24 Outros benefícios e limitações da PSG tipo 
2 em comparação com a PSG tipo 1 são mostrados na tabela 4.

Tabela 4. Vantagens e limitações da polissonografia tipo 2 em comparação com a polissonografia tipo 1

Vantagens Limitações

Melhor experiência do paciente (pois o paciente dorme em seu 
ambiente de sono habitual).

Sujeita-se à potencial perda de dados, devido à perda de sinal ou à 
falha de eletrodos, sensores ou equipamentos específicos, levando à 
necessidade de repetição do exame.

Melhor gerenciamento da hora de dormir e acordar, que pode 
seguir os padrões habituais de sono.

Não se adequa a pacientes nos quais o exame não é supervisionado, 
por sujeitar o paciente ou outras pessoas a acidentes.

Mais apropriado para pacientes com mobilidade limitada. Não se adequa a estudos de titulação manual de CPAP.

Não se adequa a exames do tipo split-night.

Logística mais complicada, devido aos arranjos necessários para 
montar o equipamento e devolvê-lo na manhã seguinte

Indicações e contraindicações para polissonografia tipo 2 

Como a montagem da PSG tipo 2 se assemelha à do tipo 1, todas as recomendações listadas para o tipo 1 também 
são válidas para o tipo 2; portanto, a decisão de se submeter a um estudo do sono tipo 1 ou 2 depende principalmente de 
fatores pessoais e logísticos. Isso inclui a disposição do paciente em dormir no laboratório do sono, a disponibilidade de 
um laboratório especializado em sono e os custos envolvidos. Sempre que possível, o profissional de saúde responsável 
deve informar o paciente sobre ambas as possibilidades e discutir os benefícios e possíveis limitações de cada uma. 

Há casos específicos em que a PSG tipo 2 não é recomendada. Essas contraindicações são baseadas em três catego-
rias principais: fatores ambientais ou pessoais que impedem a aquisição adequada de dados de um laboratório do sono; 
preocupações de segurança, incluindo casos em que um estudo ambulatorial do sono pode aumentar o risco de lesões ao 
paciente ou a outras pessoas; e em pacientes com condições clínicas que necessitam acompanhamento laboratorial. Para 
algumas dessas contraindicações, a PSG tipo 1 é a única possibilidade, enquanto para outras, os registros dos tipos 3 ou 
4 podem ser apropriados (desde que haja uma alta probabilidade de pré-teste de DRS e nenhuma suspeita de outros 
distúrbios do sono). A tabela 5 mostra os casos em que a PSG tipo 2 é contraindicada. 

Tabela 5. Contraindicações de polissonografia tipo 2

Pacientes com transtornos psiquiátricos não controlados.

Pacientes com qualquer forma de doença neuromuscular.

Pacientes com falta de ambiente adequado para dormir.

Pacientes com transtornos de abuso de álcool ou opioides.

Pacientes com suspeita de apneia central ou respiração de Cheyne-Stokes.

Pacientes com DPOC e VEF1 < 65%.

Pacientes com qualquer forma de disfunção cognitiva que não podem ser assistidos por um cuidador durante toda a noite.

Pacientes com deficiência visual que não podem ser assistidos por um cuidador durante toda a noite.

Pacientes com histórico de AVC.

Pacientes com doença cardiovascular descompensada.

Pacientes com suspeita de hipoventilação.

Pacientes com hipoxemia grave, conhecida ou documentada, incluindo hipoxemia relacionada ao sono. 

DPOC, doença pulmonar obstrutiva crônica; VEF1, volume expiratório forçado no primeiro segundo.
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Exame tipo 3 (poligrafia cardiorrespiratória) 

Um dispositivo de registro tipo 3 tecnicamente adequado incorpora no mínimo os seguintes sensores: pressão nasal, 
pletismografia de indutância respiratória torácica e abdominal e oximetria8 ou tonometria arterial periférica com oxi-
metria e actigrafia (embora algumas fontes não considerem a tonometria arterial periférica como um estudo do sono do 
tipo 3).8 Os requisitos técnicos para esses tipos de canais devem atender aos padrões descritos na versão atual do manual 
da AASM para a marcação do sono e eventos associados.17 Uma única gravação tipo 3 deve ser realizada durante pelo 
menos uma noite.8,19,25

Os estudos do sono do tipo 3 são considerados exames confirmatórios, com base na suspeita clínica de DRS (prin-
cipalmente AOS) apoiada por sinais, sintomas, histórico médico e exame clínico. Se um exame domiciliar de apneia do 
sono for negativo, inconclusivo ou tecnicamente inadequado, a PSG deve ser realizada para descartar um diagnóstico de 
AOS.8 As vantagens desse tipo de gravação incluem custo reduzido, maior portabilidade e comodidade para o paciente. 
Embora existam algoritmos diferentes para analisar eventos, a avaliação manual ainda é recomendada.26

Um estudo recente27 indicou limitações associadas ao uso de equipamento de registro tipo 3 não assistido na iden-
tificação de AOS e apneia central do sono em pacientes com insuficiência cardíaca congestiva crônica estável. Embora 
os estudos de uma única noite com esses dispositivos possam funcionar bem em indivíduos com AOS moderada a 
grave, os pacientes com AOS mais leve podem precisar de investigações adicionais em um ambiente de laboratório 
do sono ou com um registro ambulatorial de várias noites (pelo menos duas). O estudo reforça a utilidade de realizar 
mais de uma noite de gravações do tipo 3 para obter uma melhor compreensão do sono do paciente, pois variações 
como a posição em que o paciente dormiu, exposição ao álcool, medicamentos ou estresse podem ter efeitos signifi-
cativos nos resultados.

A montagem e a configuração do equipamento tipo 3 é sujeita a limitações relevantes. As mais importantes são:

•	 Incapacidade de monitorar os estágios do sono: A ausência de EEG, EOG e EMG do queixo não permite uma 
estagiamento confiável do sono. Embora alguns dispositivos tenham funcionalidades de marcação de sono, seus 
algoritmos geralmente são baseados em medidas indiretas (por exemplo, movimento e variabilidade da frequên-
cia cardíaca). Tais algoritmos têm resultados inconstantes, com precisão reduzida nos casos de distúrbios do 
sono; portanto, os recursos de estagiamento do sono atualmente disponíveis incorporados nos estudos do sono 
tipo 3 não podem ser considerados clinicamente confiáveis. 

•	 Incapacidade de identificar eventos respiratórios leves: a ausência de EEG impede a observação de eventos con-
dicionalmente associados a despertares. Isso inclui hipopneias associadas a despertares e despertares associados 
ao esforço respiratório. A apneia central do sono também pode não ser observada adequadamente em dispositi-
vos que não avaliam o esforço respiratório devido à falta de cintas torácicas ou abdominais. 

•	 Incapacidade de descartar AOS: Devido à incapacidade de marcar eventos respiratórios relacionados a des-
pertares e devido à sensibilidade reduzida por outros motivos, os estudos do sono tipo 3 podem estar sujeitos a 
resultados falsos negativos (principalmente em casos em que predominem hipopneias associadas a despertar e 
despertar associado a esforço respiratório); portanto, um resultado negativo em um estudo do sono tipo 3 não 
descarta a AOS. Em vez disso, recomenda-se a avaliação completa da PSG (tipo 1 ou tipo 2). 

Em relação à terminologia utilizada nos registros do tipo 3 que não avaliam o sono, o termo “índice de apneia-hi-
popneia” (IAH) não deve ser utilizado devido à ausência de qualquer registro de EEG. O termo apropriado a ser usado 
é “índice de eventos respiratórios” (IER), que é calculado dividindo o número total de eventos respiratórios (apneias e 
hipopneias) pelo tempo total de monitoramento. O tempo de monitoramento é calculado subtraindo do tempo total 
de registro os períodos de artefatos. O método utilizado para determinar o tempo de monitoramento deve também ser 
descrito no resultado do estudo.17

Com base nas preocupações mencionadas, várias fontes destacaram a probabilidade de estudos do tipo 3 subestima-
rem as métricas de gravidade da AOS, especialmente em casos leves.2,8,12,28 Isso pode acontecer por dois motivos princi-
pais: a incapacidade de marcar hipopneias não associadas à dessaturação, o que passa despercebido, diminuindo assim 
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o índice de gravidade total (neste caso, IER); o uso do tempo total de registro ou tempo total de monitoramento como 
denominador para o cálculo do IER, em vez do tempo total de sono. O tempo total de registro sempre será maior que 
o tempo total de sono, o que significa que o número de eventos detectados será dividido por um denominador maior; 
portanto, quanto menor a eficiência do sono, maior a subestimação do IER em comparação ao IAH.

Especificamente, a tonometria arterial periférica é um método não invasivo para avaliar a função vascular usando 
um sensor colocado no dedo. Isso envolve o sensor aplicando um campo de pressão uniforme (por exemplo, 40 mmHg) 
ao dedo. Episódios de obstrução das vias aéreas superiores causam vasoconstrição episódica dos leitos vasculares dos 
dedos devido à ativação do sistema nervoso simpático, o que resulta em atenuação do sinal de tonometria. Em outras 
palavras, esse tipo de equipamento identifica eventos respiratórios e estágios do sono com base em algoritmos relaciona-
dos a um indicador de tônus autonômico simpático. Alguns estudos sugerem que a tonometria arterial periférica pode 
levar à classificação incorreta da gravidade da AOS porque não mede o fluxo aéreo diretamente, sendo, portanto, prova-
velmente mais útil em pacientes jovens com alta probabilidade pré-teste de AOS, sem comorbidades significativas.26,29

Uma metanálise concluiu que pode haver discordância significativa entre as medições de IAH na tonometria arterial 
periférica e na PSG e classificação incorreta do grau de gravidade da AOS.30 Outra metanálise com 18 estudos com um 
total de 1049 pacientes com idade entre 8 e 70 anos (74 crianças) avaliou a acurácia diagnóstica dos dispositivos tono-
metria arterial periférica em comparação com a PSG, relatando sensibilidade variando de 87% a 96% e especificidade 
variando de 66% a 80%.31 Assim, a investigação do paciente com esses tipos de equipamentos requer uma avaliação crí-
tica criteriosa por um profissional certificado em sono.

Os benefícios e limitações de um tipo 3 em comparação com um tipo 1 são mostrados na tabela 6.

Tabela 6. Benefícios e limitações do estudo do sono tipo 3 em comparação com a polissonografia completa

Pontos fortes Limitações

Melhor experiência do paciente (devido ao tamanho menor e ao 
número reduzido de sensores).

Indicações limitadas a DRS. Não é adequado para outros 
distúrbios do sono.

Configuração mais fácil (permitindo até mesmo a automontagem). Os resultados negativos não são considerados definitivos.

Mais acessível, devido aos custos reduzidos. Incapacidade de monitorar os estágios do sono devido à falta de 
EEG e sensores associados. 

Adequado para gravação de várias noites.
Incapaz de detectar eventos respiratórios associados a despertares 
(incluindo hipopneias associadas ao despertar e despertar 
associado a esforço respiratório).

Lista de espera geralmente menor. Precisão reduzida em relação a DRS mais leves (como AOS leve e 
síndrome de resistência da via aérea superior).

Não permite o cálculo do índice de apneia-hipopneia (o índice de 
eventos respiratórios deve ser calculado em seu lugar).

Pode subestimar a gravidade da doença, especialmente em casos leves.

Com base em Kim et al., 2022;4 Duarte et al., 2022.12

Indicações para estudos do sono tipo 3 

Os estudos do sono do tipo 3 são testes confirmatórios para pacientes com alta probabilidade pré-teste de AOS mo-
derada a grave. Especificamente, os registros do tipo 3 com um dispositivo tecnicamente apropriado podem ser usados 
para o diagnóstico de AOS em pacientes adultos sem complicações que apresentam sinais e sintomas que indicam um 
risco aumentado de AOS moderada a grave. Eles podem ser usados como uma alternativa à PSG tipo 1 para o diagnós-
tico de AOS em pacientes adultos que atendem aos critérios de elegibilidade clínica, seguindo as mesmas contraindi-
cações citadas na tabela 5.2,25 Um registro de diagnóstico tecnicamente adequado deve incluir um mínimo de quatro 
horas de dados de oximetria e fluxo, obtidos durante uma tentativa de registro que cubra o período normal de sono do 
indivíduo que está sendo monitorado.26,29

31345.indd   1531345.indd   15 25/11/2024   12:13:1025/11/2024   12:13:10



16   |   ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO SONO CONSENSO BRASILEIRO PARA A ESCOLHA DE MÉTODOS DIAGNÓSTICOS E PADRONIZAÇÃO DE LAUDOS EM MEDICINA DO SONO – 2024   |   17

Os candidatos mais prováveis para registros ambulatoriais tipo 3 são aqueles que apresentam as seguintes 
características:

•	 Alta probabilidade pré-teste de AOS — Avaliação por meio de um exame clínico detalhado e anamnese, ou 
usando questionários de triagem de AOS (como STOP-BANG [acrônimo para oito perguntas relacionadas a: 
Snoring, ronco; Tiredness, cansaço; Observed stop breathing, parada respiratória observada; Pressure, pressão arte-
rial; Body mass index, índice de massa corporal; Age, idade; Neck circumference, circunferência do pescoço; Gender, 
sexo],32 NoSAS [acrônimo para: Neck circumference, circunferência do pescoço; Obesity, obesidade; Snoring, ronco; 
Age, idade; Sex, sexo]33 ou o questionário de Berlim).34

•	 Ausência de outros distúrbios do sono — Um estudo tipo 3 deve ser considerado apenas nos casos em que a AOS 
provavelmente seja o único distúrbio do sono. Pacientes com suspeita de outros distúrbios do sono que requerem 
avaliação objetiva do padrão do sono (por exemplo, distúrbios centrais de hipersonolência, parassonias, distúr-
bios do movimento relacionados ao sono), seja como hipótese diagnóstica primária ou como comorbidade, de-
vem ser submetidos a um teste diagnóstico mais apropriado (como PSG tipos 1 ou 2, mas também outros testes, 
como MSLT, quando apropriado). Da mesma forma, pacientes com diminuição objetiva do tempo total de sono 
podem ter a precisão de um estudo tipo 3 diminuída. Por exemplo, em casos de insônia grave, a incapacidade de 
um estudo tipo 3 em analisar o tempo total de sono pode fazer com que os índices de gravidade de distúrbios 
respiratórios de sono (IER e IDO) sejam subestimados.

•	 Ausência de complicações ou comorbidades significativas — Somente pacientes sem complicações significativas devem 
ser submetidos a um estudo do sono tipo 3. Entre as possíveis complicações estão condições com aumento do risco de 
DRS não obstrutiva ou comorbidades clínicas significativas, por exemplo, doença cardiopulmonar significativa, fraqueza 
muscular respiratória devido a condições neuromusculares, história de AVC e uso crônico de medicamentos opioides. 

Estudo do sono tipo 4 

A gravação do estudo tipo 4 geralmente envolve um ou dois sensores, que podem ser oximetria ou fluxo de ar, fre-
quência cardíaca ou som traqueal. Em geral, esses estudos são baratos, portáteis, duráveis e simples de operar. Alguns 
têm software integrado para detecção automática de artefatos. Tecnicamente, eles também podem ser monitorados 
remotamente. No entanto, o uso de gravações do tipo 4 deve ser feito com cautela devido ao alto nível de treinamento 
do profissional necessário para garantir seleção e interpretação adequadas dos resultados dos pacientes.26,29 

Os dados derivados da oximetria de pulso incluem o índice de dessaturação de oxi-hemoglobina (IDO), tempo abai-
xo de determinado nível de SpO2, bem como os valores mínimos e médios de SpO2. Novas medidas têm sido descritas, 
como índice de carga hipoxêmica. Os dados coletados pelo registro do tipo 4 devem ser baixados e analisados usando 
um software específico para disponibilizar os dados na forma de gráfico.26,29 A tabela 7 apresenta os pontos fortes e 
limitações do estudo tipo 4 em comparação com os tipos 1 e 2.

Tabela 7. Pontos fortes e limitações do estudo do sono tipo 4 em comparação com os tipos 1 e 2

Pontos fortes Limitações

Melhor experiência do paciente (devido ao tamanho 
reduzido e ao número mínimo de sensores). Indicações limitadas a DRS. Não é adequado para outros distúrbios do sono.

Mais fácil de usar, exigindo instruções mínimas. Os resultados negativos não são considerados definitivos.

Mais acessível, devido ao custo reduzido. Incapacidade de monitorar os estágios do sono, devido à falta de EEG e sensores 
associados. 

Adequado para gravação de várias noites. Incapaz de detectar eventos respiratórios associados a despertares (incluindo 
hipopneias associadas ao despertar e despertares associados ao esforço respiratório).

Incapaz de diferenciar apneias de hipopneias.

Incapaz de diferenciar eventos respiratórios centrais, obstrutivos e mistos.

Não permite o cálculo do IAH (o IDO deve ser calculado em vez disso).

Com base em Kim et al., 2022;4 Duarte et al., 2022.12
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Indicações para estudos do sono tipo 4 

A oximetria sozinha pode ser usada como um método de triagem para DRS;26,29 no entanto, esse método não deve 
ser considerado preciso como uma técnica diagnóstica isoladamente. De acordo com uma diretriz da AASM sobre o 
acompanhamento de pacientes com AOS, mesmo que a oximetria de pulso noturna seja usada para medir a SpO2, ela 
não é recomendada para o diagnóstico de AOS.9 

Limitações para estudos do sono tipo 4 

Um estudo do sono tipo 4 usa um número limitado de sensores, o que reduz a capacidade de detectar eventos 
respiratórios. Possui as mesmas limitações e contraindicações de um estudo do tipo 3, que estão principalmente en-
raizadas na ausência de eletrodos de EEG e na consequente incapacidade de detectar eventos respiratórios associados 
ao despertar (como hipopneias associadas ao despertar e despertares associados ao esforço respiratório). Mas há li-
mitações adicionais em comparação com um estudo do sono tipo 3, principalmente relacionadas à falta de sensores 
relacionados ao esforço respiratório e ao fluxo de ar. A falta de análise do esforço respiratório impede uma distinção 
adequada entre eventos respiratórios obstrutivos, centrais e mistos, levando a uma possível confusão de diagnóstico 
de apneia central do sono com AOS. A falta de análises de fluxo aéreo impede a possibilidade de fazer a distinção 
entre apneia e hipopneia, limitando caracterização e fenotipagem adequadas da AOS. 

Assim como nos estudos do tipo 3, o tipo 4 não pode calcular um IAH de forma confiável. Esse cálculo de-
penderia da capacidade de avaliar adequadamente o sono e os despertares (o que exigiria um EEG) e diferenciar 
apneia de hipopneia (o que exigiria análise de fluxo aéreo). Nos estudos do tipo 4, os eventos respiratórios são 
registrados principalmente com base na dessaturação; portanto, a métrica adequada para a gravidade da AOS 
seria o IDO. Essa variável está disponível na maioria dos outros estudos do sono (tipos 1 a 3) como parâmetro 
complementar, mas é a única métrica disponível para estimar a AOS por meio de dispositivos do tipo 4. O IDO 
pode ser apresentado considerando dessaturações de SpO2 de 3% e 4%.

Embora alguns dispositivos do tipo 4 tenham funcionalidade de estimação de sono, seus algoritmos geralmente são 
baseados em medidas indiretas (por exemplo, movimento e variabilidade de frequência cardíaca). Da mesma forma que 
os dispositivos do tipo 3, os algoritmos incorporados nos estudos do sono do tipo 4 resultaram em resultados incons-
tantes, com uma precisão notavelmente reduzida em casos de distúrbios do sono;26 portanto, as métricas relacionadas 
ao estagiamento do sono em dispositivos do tipo 4 atualmente disponíveis não podem ser consideradas clinicamente 
confiáveis. 

Os estudos do tipo 4 podem levar a muitos falsos positivos e negativos em comparação com os registros do tipo 3, 
mas podem ser úteis para “rastrear” a AOS em áreas onde o acesso aos registros dos tipos 1 e 2 é limitado.3 A sensibi-
lidade e a especificidade da oximetria isolada para o diagnóstico de AOS demonstraram estar em torno de 48%-97% e 
63%-100%, respectivamente, dependendo da metodologia utilizada, da população testada, se o teste é supervisionado ou 
não e se a técnica combina formas adicionais de “triagem”.35 A precisão da medição da oximetria pode ser afetada por 
condições como baixo volume de pulso, fibrilação atrial, hemoglobinopatias, doença vascular periférica, cor de pele ou 
doenças ungueais.2 

Recomendações 

As recomendações a seguir são itens práticos e implementáveis para padronizar o uso e a aplicação de PSG e poligra-
fia (registros tipos 1 a 4). Notas adicionais às recomendações são fornecidas sempre que necessário. Estas são baseadas 
principalmente em diretrizes anteriores,1-3,8-12 mas adaptadas quando necessário para cobrir tópicos não abordados nas 
diretrizes disponíveis e para garantir que estejam adaptadas à prática atual no Brasil. 

Essas recomendações podem ser usadas para escolher qual tipo de exame é mais adequado para cada caso, considerando os 
distúrbios do sono sob investigação e todas as outras características clínicas, ambientais e pessoais associadas. Um algoritmo 
simplificado para avaliar a adequação de cada estudo do sono é fornecido na figura 1. 
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Figura 1. Algoritmo para avaliar a adequação de cada tipo de exame para diferentes casos. 
(1) Alguns distúrbios do sono não requerem nenhuma avaliação objetiva do sono (como insônia ou síndrome das pernas inquietas). (2) A alta probabilidade 
pré-teste de AOS pode ser avaliada por meio de exame clínico detalhado e anamnese ou usando questionários de triagem de AOS. (3) A lista de caracterís-
ticas e condições que podem impedir o uso de uma PSG tipo 2 inclui, mas não se limita a, doenças psiquiátricas não controladas, doenças neuromusculares, 
falta de moradia adequada, abuso de álcool, suspeita de apneia central do sono ou respiração de Cheyne-Stokes, disfunção cognitiva que requer assistência 
contínua, pacientes cegos que não podem ser assistidos durante toda a noite, doença pulmonar obstrutiva crônica, história recente ou hospitalização por 
doença cardiovascular, hipoventilação relacionada à obesidade, hipoxemia, entre outros. (4) Na ausência de condições que determinem a preferência por um 
tipo de PSG (1 ou 2), a decisão deve ser tomada com base nas características clínicas, na preferência do paciente e na disponibilidade do serviço, devendo 
o paciente ser informado dos potenciais benefícios e limitações de cada tipo de PSG. (5) As poligrafias são consideradas estudos confirmatórios com base 
em uma alta probabilidade pré-teste de AOS moderada a grave. Resultados negativos no HSAT não podem ser usados para descartar AOS, e um estudo 
do sono tipo 1 ou 2 é recomendado. (6) Se uma PSG completa levar a um resultado negativo, mas a principal hipótese diagnóstica permanecer sendo de um 
determinado distúrbio do sono, a PSG pode ser repetida. 

1.	 Requisitos profissionais para a requisição e a interpretação de estudos do sono

Esta seção contém recomendações sobre quais profissionais devem ser capazes de solicitar exames diagnósticos e em 
quais circunstâncias, considerando as prerrogativas e práticas profissionais de cada profissão. Essas recomendações não 
têm valor legal, mas são baseadas nas melhores práticas considerando as prerrogativas e práticas profissionais de cada 
profissão da saúde relacionadas ao diagnóstico e ao tratamento dos distúrbios do sono.

1.1.	A decisão pelo exame mais adequado (incluindo poligrafia) para o diagnóstico de distúrbios do sono depende de um 
exame clínico detalhado e avaliação do histórico médico, a fim de avaliar o risco de distúrbios do sono concomitantes e 
comorbidades médicas. 
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•	 Nota 1: A poligrafia não é indicada em casos de distúrbios do sono ou condições médicas comórbidas; por-
tanto, é provável que a decisão pelo exame mais adequado seja implementada por um médico, considerando 
a necessidade de avaliar a possibilidade de comorbidades.

1.2.	A requisição de exames do sono (incluindo poligrafia) para o diagnóstico de distúrbios do sono é restrita aos médicos na 
maioria dos casos.

•	 Nota 1: O diagnóstico nosológico da maioria dos distúrbios do sono é uma prerrogativa médica; portanto, na 
maioria dos casos, o médico deve ser o único profissional de saúde autorizado a solicitar um estudo do sono 
para fins de diagnóstico (existem exceções para dentistas, como na recomendação #1.3). 

•	 Nota 2: Outros profissionais de saúde relacionados ao sono além de médicos e dentistas (que incluem, mas não se 
limitam a psicólogos, fisioterapeutas e fonoaudiólogos) não devem solicitar estudos do sono para fins de diagnóstico, 
mas sim encaminhar seus pacientes a um médico do sono quando suspeitarem de um distúrbio do sono. Os benefícios 
de uma abordagem multidisciplinar na medicina do sono devem ser reforçados, para que essa prática possa ser devi-
damente implementada. 

1.3.	Exames do sono (incluindo poligrafia) para o diagnóstico de distúrbios do sono podem ser solicitados por dentistas do 
sono em casos não complicados relacionados principalmente à odontologia do sono (principalmente AOS não comórbida 
e bruxismo relacionado ao sono), desde que uma anamnese completa seja realizada e o risco de outros distúrbios do sono 
ou condições médicas comórbidas sejam avaliados.

•	 Nota 1: Sempre que houver risco ou suspeita de distúrbios do sono ou condições médicas comórbidas signi-
ficativos, o paciente deve ser encaminhado a um médico do sono antes que o estudo do sono seja solicitado. 

1.4.	Estudos do sono (incluindo poligrafia) para o diagnóstico de distúrbios do sono NÃO devem ser solicitados por profissio-
nais de saúde que não sejam médicos ou dentistas.

•	 Nota 1: Profissionais de saúde não envolvidos no diagnóstico nosológico de distúrbios do sono (psicólogos, 
fisioterapeutas, fonoaudiólogos, entre outros) não devem solicitar estudos do sono para fins diagnósticos; 
no entanto, eles têm o direito de solicitar estudos do sono para outros fins (consulte a recomendação #1.5).

1.5.	Os estudos do sono (incluindo poligrafia) para acompanhar os resultados do tratamento ou para adaptar o tratamento 
podem ser solicitados por qualquer profissional de saúde.

•	 Nota 1: Ao avaliar os resultados do tratamento ou para adaptar o tratamento, PSG ou poligrafia podem ser 
solicitadas por qualquer profissional de saúde responsável por um paciente, desde que seja clinicamente 
relevante. 

•	 Nota 2: Exemplos de exames solicitados por outros profissionais incluem (mas não se limitam a): psicólogos 
solicitando PSG ou actigrafia para monitorar os resultados da terapia cognitivo-comportamental para insô-
nia, fisioterapeutas solicitando poligrafia para avaliar e melhorar a adesão do paciente ao CPAP e fonoaudió-
logos solicitando poligrafia para avaliar a eficácia da terapia miofuncional para AOS.

1.6.	Os dados brutos dos dispositivos portáteis (tipos 3 e 4) devem ser revisados e interpretados por um médico do sono certi-
ficado pela Associação Brasileira do Sono/Associação Médica Brasileira (AMB).

•	 Nota 1: Esta recomendação refere-se especificamente a como os resultados de poligrafia são disponibilizados 
e divulgados ao paciente ou ao profissional de saúde que solicita o exame. Um relatório deve ser analisado e 
assinado por um médico do sono certificado pela Associação Brasileira do Sono/AMB para ser considerado 
confiável. 

1.7.	Resultados totalmente automatizados da poligrafia, que não sejam revisados por um médico do sono certificado pela 
Associação Brasileira do Sono/AMB, NÃO são recomendados.
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•	 Nota 1: Esta recomendação complementa a recomendação #1.6. Relatórios totalmente automatizados podem 
não ser precisos; portanto, não são recomendados para fins de diagnóstico. 

•	 Nota 2: As tecnologias de sono direcionadas ao consumidor não são recomendadas para o diagnóstico de 
distúrbios do sono (especialmente DRS), pois seus resultados geralmente são totalmente automatizados e 
analisados por algoritmos não auditáveis.

2.	 Elegibilidade para diferentes estudos do sono

Esta seção discute os critérios para determinar quando um paciente deve ser considerado elegível para diferentes tipos 
de estudos do sono. Essas recomendações são, em sua maioria, independentes do distúrbio do sono analisado, embora 
algumas estejam inevitavelmente relacionadas aos DRS. 

2.1.	A PSG completa (tipo 1 ou 2) é o padrão-ouro para a avaliação objetiva dos distúrbios do sono e para o diagnóstico da 
maioria dos distúrbios do sono que requerem avaliação objetiva.

•	 Nota 1: Esta recomendação não se aplica a distúrbios do sono para os quais os critérios diagnósticos são ba-
seados apenas na avaliação clínica (por exemplo, insônia e síndrome das pernas inquietas). 

•	 Nota 2: Em casos específicos, a PSG pode estar associada a outros testes não abordados neste documento 
(como o MLST, para o diagnóstico de narcolepsia).

2.2.	Uma PSG tipo 1 é preferível à do tipo 2 em casos de comorbidades significativas ou casos graves em que o monitoramento 
laboratorial é necessário.

•	 Nota 1: As condições não adequadas para um monitoramento do tipo 2 incluem transtornos psiquiátricos não 
controlados, doença neuromuscular, transtorno de abuso de álcool, uso crônico de medicamentos opioides, 
suspeita de apneia central do sono ou respiração de Cheyne-Stokes, DPOC com VEF1 < 65%, doença car-
diovascular descompensada, distúrbios de hipoventilação e qualquer condição que exija monitoramento de 
dióxido de carbono durante o exame.

2.3.	A PSG tipo 2 é preferível à tipo 1 para pacientes com mobilidade limitada.

•	 Nota 1: Esta recomendação só é válida se nenhuma das condições listadas na recomendação #2.2 estiver presente.

2.4.	Uma PSG tipo 2 NÃO é recomendada nos casos em que o dispositivo e os sensores possam aumentar o risco de danos ou 
ferimentos ao paciente ou a outras pessoas.

•	 Nota 1: Esta recomendação é válida para pacientes com qualquer forma de disfunção cognitiva que não pos-
sam ser assistidos por um cuidador durante toda a noite, pacientes cegos que não possam ser assistidos por 
um cuidador durante toda a noite, pacientes com história ou suspeita de parassonia violenta e pacientes com 
transtornos psiquiátricos com episódios de agressividade, agitação ou desorientação durante a noite, entre 
outros. Nesses casos, a PSG tipo 1 ou a poligrafia deve ser considerada, dependendo da hipótese diagnóstica 
e da segurança ao paciente.

2.5.	Na ausência de condições que determinem a preferência pelo tipo 1 ou 2 da PSG, a decisão deve ser tomada com base nas 
características clínicas, na preferência do paciente e na disponibilidade do serviço. 

•	 Nota 1: Nessa condição, o paciente deve ser informado sobre os potenciais benefícios e limitações de cada tipo de PSG.

•	 Nota 2: A decisão informada deve ser tomada com base nos aspectos clínicos e nas preferências do paciente. 
Fatores importantes a serem considerados incluem custo, disponibilidade e experiência do paciente. 

2.6.	Poligrafias (tipos 3 e 4) só podem ser consideradas em casos de alta probabilidade pré-teste de AOS moderada a grave.
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•	 Nota 1: Considerando os sensores e a montagem da poligrafia (especialmente a falta de sensores de EEG), esse 
exame não consegue detectar hipopneias associadas a despertares e despertares associados ao esforço respira-
tório, reduzindo sua precisão em casos leves.

•	 Nota 2: Especificamente para estudos do tipo 4, a falta de sensores para detectar fluxo respiratório e esforço respi-
ratório impede a diferenciação entre eventos obstrutivos, centrais e mistos, bem como entre apneia e hipopneia.

•	 Nota 3: Alta probabilidade pré-teste de AOS moderada a acentuada pode ser avaliada por meio de avaliação 
clínica completa, histórico médico, sinais e sintomas relatados (pelo paciente ou por outros) ou usando ferra-
mentas de risco de doença (como STOP-BANG, NoSAS ou questionário de Berlim).

2.7.	A poligrafia (tipos 3 e 4) NÃO é recomendada em casos de suspeita ou possível distúrbio do sono (além de DRS) que exija 
avaliação objetiva do sono.

•	 Nota 1: Poligrafia não possui os sensores necessários para avaliar outros distúrbios do sono que requeiram 
avaliação objetiva (como distúrbios centrais de hipersonolência, distúrbio do movimento ou parassonia). Se 
os sintomas puderem ser explicados por outros distúrbios do sono, a PSG (tipo 1 ou 2) deve ser realizada.

2.8.	A poligrafia (tipos 3 e 4) NÃO é recomendada em casos de insônia.

•	 Nota 1: Como a poligrafia não permite o cálculo do tempo total de sono, os índices de gravidade relacionados aos 
DRS (índice de eventos respiratórios ou índice de dessaturação de oxi-hemoglobina) são calculados com base no 
tempo total de registro ou no tempo total de monitoramento. Esses dispositivos podem subestimar a gravidade do 
DRS, especialmente em casos de insônia moderada a grave com potencial redução da duração objetiva do sono.

•	 Nota 2: A prescrição de hipnóticos para a realização de poligrafia não é recomendada como primeira opção 
para pacientes que não estejam atualmente em tratamento farmacológico para insônia. Não há evidências for-
tes sugerindo que os hipnóticos aumentem significativamente o índice de apneia-hipopneia; no entanto, uma 
prática melhor seria solicitar a PSG, que levaria em conta adequadamente o tempo total de sono no cálculo 
das métricas de gravidade da doença.

2.9.	A poligrafia (tipos 3 e 4) NÃO é recomendada para casos de comorbidade significativa.

•	 Nota 1: Em casos de comorbidade significativa, a poligrafia não é recomendada, pois não pode detectar even-
tos importantes que exigiriam a montagem completa da PSG. 

•	 Nota 2: Comorbidades significativas incluem (mas não estão limitadas a) doença pulmonar moderada a gra-
ve, doença neuromuscular, insuficiência cardíaca congestiva e outras doenças cardiovasculares graves e uso 
crônico de medicamentos opioides.

3.	 Estudos do sono para o diagnóstico de distúrbios respiratórios do sono

A seção anterior discutiu a elegibilidade dos pacientes para diferentes tipos de estudos do sono, independente do distúrbio 
do sono em análise. Esta seção aborda outras recomendações sobre o uso de estudos do sono, com foco específico nos DRS.

3.1.	A PSG é recomendada como padrão-ouro para o diagnóstico de DRS.

•	 Nota 1: A PSG (idealmente tipo 1) deve ser preferida em relação a outros tipos de estudos do sono sempre que 
possível, pois os estudos dos tipos 3 e 4 estão associados a uma precisão diagnóstica reduzida e a limitações 
importantes em relação à detecção de eventos respiratórios importantes. 

•	 Nota 2: A poligrafia (tipos 3 e 4) só é adequada quando as indicações e contraindicações são levadas em con-
sideração e quando os benefícios do monitoramento portátil (incluindo a experiência do paciente, custos e 
disponibilidade) superam os riscos associados à precisão diagnóstica limitada.
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3.2.	Ferramentas clínicas, questionários e algoritmos preditivos NÃO são recomendados para o diagnóstico de AOS na au-
sência de PSG ou poligrafia.

•	 Nota 1: O diagnóstico de DRS requer avaliação objetiva do sono. Qualquer ferramenta (incluindo questionários 
e algoritmos preditivos) pode ser usada para triagem de risco para DRS, mas não para determinar o diagnóstico.

3.3.	A PSG deve ser realizada se o resultado obtido em uma poligrafia (tipo 3 ou 4) for negativo, inconclusivo ou tecnicamente 
inadequado.

•	 Nota 1: A poligrafia (tipos 3 e 4) é considerada um teste confirmatório, e sua aplicabilidade depende de uma alta 
probabilidade pré-teste de DRS. Resultados negativos na poligrafia não são suficientes para descartar AOS e 
outros DRS devido ao risco inerente de falsos negativos. Esse risco é explicado pela incapacidade da poligra-
fia em estimar o tempo total de sono e detectar eventos associados aos despertares (hipopneia e despertares 
associados ao esforço respiratório); portanto, se a poligrafia foi realizada com base em sintomas sugestivos de 
AOS e resultou em um resultado negativo, uma PSG completa (tipo 1 ou 2) deve ser realizada.

3.4.	A PSG deve ser repetida se uma PSG anterior for negativa e a suspeita de AOS permanecer.

•	 Nota 1: A repetição de uma PSG não é um procedimento obrigatório, mas esta deve ser a melhor prática nos ca-
sos em que, após um primeiro resultado negativo, a AOS continua sendo a hipótese diagnóstica mais provável.

3.5.	Um estudo do sono tipo 4 não pode ser considerado como ferramenta diagnóstica definitiva devido a suas especificidade 
e sensibilidade limitadas; portanto, não pode substituir o estudo do sono pela PSG (tipo 1 ou 2) ou um estudo do sono 
tipo 3 para o diagnóstico de DRS. 

•	 Nota 1: Os estudos do sono do tipo 4 podem ser usados para acompanhar pacientes em tratamento, quando apropriado.

•	 Nota 2: É fundamental o acompanhamento clínico do paciente, pois pode haver persistência de eventos respi-
ratórios residuais, eventualmente, sem dessaturações, mas associados a queixas clínicas significativas.

3.6.	O uso de estudos do sono tipo 4 para acompanhamento de pacientes em tratamento deve ser restrito à pacientes cujo DRS 
é caracterizado por eventos respiratórios associados a dessaturação da oxi-hemoglobina. Pacientes cujo perfil de eventos 
respiratórios têm predominância de eventos não acompanhados por dessaturações da oxi-hemoglobina, possivelmente 
terão acurácia diminuída quando avaliados por um estudo do sono tipo 4.

4.	 Estudos do sono para o diagnóstico ou a avaliação de distúrbios respiratórios do sono em condições especiais

Esta seção traz recomendações específicas para o uso de diferentes métodos de avaliação do sono para o diagnóstico de 
DRS em condições não gerais.

4.1.	A PSG (tipo 1 ou 2) ou um estudo do sono tipo 3 são recomendados como procedimento pré-operatório em pacientes antes 
de serem submetidos à cirurgia para ronco ou AOS.

•	 Nota 1: Um estudo do sono tipo 4 NÃO é recomendado para justificar a cirurgia para ronco ou AOS, pois 
não fornece informações suficientes para a caracterização da doença.

•	 Nota 2: O uso de um estudo do tipo 3 só é válido se os requisitos anteriormente mencionados para esse tipo 
de estudo do sono forem atendidos (recomendação #3.1 a #3.5). 

4.2.	A PSG (tipo 1 ou 2) ou um estudo do sono tipo 3 são recomendados como procedimento pré-operatório para avaliar a 
presença de AOS em pacientes submetidos à cirurgia bariátrica.

•	 Nota 1: O uso de um estudo tipo 3 só é válido se os requisitos anteriormente mencionados para esse tipo de 
estudo do sono forem atendidos (recomendação #3.1 a #3.5). 
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4.3.	A PSG (tipo 1 ou 2) é recomendada para avaliação de pacientes com condições clínicas subjacentes que levem à hipoxemia 
relacionada ao sono ou à hipoventilação relacionada ao sono.

5.	 Estudos do sono para o diagnóstico de distúrbios respiratórios do sono em associação com outros distúrbios do sono e 
comorbidades

5.1.	A PSG tipo 1 é recomendada para pacientes com insuficiência cardíaca sistólica ou diastólica se apresentarem sintomas 
noturnos sugestivos de DRS ou se permanecerem sintomáticos apesar do tratamento clínico ideal da insuficiência car-
díaca congestiva.

5.2.	A PSG tipo 1 é recomendada para pacientes com doença arterial coronariana, história de AVC ou ataque isquêmico 
transitório, taquiarritmia ou bradiarritmia significativas, hipertensão ou outra doença cardiovascular relevante, se 
houver suspeita de DRS.

5.3.	Pacientes com comorbidades clínicas associadas a um alto risco de AOS devem ser submetidos a PSG tipo 1, mesmo que 
apenas sintomas leves relacionados ao sono estejam presentes.

•	 Nota 1: Isso inclui condições como obesidade (índice de massa corporal [IMC] > 35 kg/m2), fibrilação atrial, 
hipertensão arterial refratária, diabetes tipo 2, arritmia noturna, AVC, hipertensão pulmonar, populações de 
alto risco e pré-operatório para cirurgia bariátrica.

6.	 Estudos do sono para acompanhamento de pacientes com distúrbios respiratórios do sono

Esta seção apresenta recomendações para a avaliação longitudinal dos DRS.

6.1.	Poligrafia (tipos 3 e 4) não deve ser usada para triagem geral de populações assintomáticas.

6.2.	PSG (tipo 1 ou 2) ou poligrafia (tipo 3 ou 4) de acompanhamento NÃO são recomendadas para reavaliação de rotina de 
pacientes assintomáticos com AOS sob terapia de pressão aérea positiva.

6.3.	Recomenda-se PSG (tipo 1 ou 2) ou poligrafia (tipo 3 ou 4) de acompanhamento para reavaliar pacientes com sintomas 
recorrentes ou persistentes, independente da adesão ao tratamento com pressão aérea positiva.

6.4.	Recomenda-se PSG (tipo 1 ou 2) ou poligrafia (tipo 3 ou 4) de acompanhamento para avaliar a resposta ao tratamento 
com tratamentos que não sejam de pressão aérea positiva para AOS.

•	 Nota: Esta recomendação inclui (mas não se limita a) tratamentos relacionados à cirurgia das vias aéreas su-
periores, estimulação do nervo hipoglosso, aparelhos intraorais, terapia miofuncional e perda de peso.

6.5.	Recomenda-se a PSG (tipo 1 ou 2) ou poligrafia (tipo 3 ou 4) para avaliar o tratamento depois de tratamento que não 
seja de pressão aérea positiva para AOS quando os sintomas retornam, apesar de boa resposta inicial ao tratamento.

•	 Esta recomendação inclui (mas não se limita a) tratamentos relacionados à cirurgia das vias aéreas superiores, 
estimulação do nervo hipoglosso, aparelhos intraorais, terapia miofuncional e perda de peso.

6.6.	PSG (tipo 1 ou 2) ou poligrafia (tipo 3 ou 4) de acompanhamento NÃO é rotineiramente indicada em pacientes tratados 
com CPAP cujos sintomas continuam a ser resolvidos com o tratamento com pressão aérea positiva.

6.7.	A PSG (tipo 1 ou 2) de acompanhamento é recomendada em pacientes em tratamento com pressão aérea positiva com 
achados relevantes obtidos por meio das ferramentas automatizadas de detecção de eventos.

6.8.	A PSG de acompanhamento é recomendada em pacientes em tratamento com AOS que desenvolveram ou tiveram alte-
rações em doenças cardiovasculares.
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6.9.	O acompanhamento por PSG ou poligrafia é recomendado para pacientes em tratamento com CPAP que tiveram alte-
rações substanciais no peso corporal. 

•	 Nota 1: Em casos de perda de peso substancial (10% ou mais do peso corporal), PSG ou poligrafia é necessária 
para avaliar se o tratamento com CPAP ainda é necessário.

•	 Nota 2: Em caso de ganho de peso substancial (10% ou mais do peso corporal), PSG ou poligrafia é necessária 
para avaliar a necessidade de ajustar a pressão terapêutica do CPAP.

7.	 Estudos do sono para titulação de CPAP

Esta seção apresenta recomendações relacionadas ao uso de estudos do sono para titulação de CPAP.

7.1.	A titulação laboratorial com dispositivos pressão aérea positiva automatizados é permitida, de acordo com indicações 
específicas nas diretrizes de terapia da AOS,19 sob supervisão técnica, com possibilidade de mudar para titulação manual, 
se necessário.

7.2.	Em caso de PSG de split-night sem sucesso, recomenda-se a titulação de CPAP de noite inteira.

8.	 Estudos do sono para outros distúrbios do sono

Esta seção apresenta recomendações para a implementação de estudos do sono para outros distúrbios do sono.

8.1.	A PSG tipo 1 é recomendada na noite anterior a um MSLT para a avaliação de suspeita de narcolepsia.

8.2.	A PSG NÃO é recomendada em casos de parassonias típicas, não complicadas,  com baixo risco de lesões, como distúrbios 
de despertar, pesadelos, enurese e sonambulismo, pois essas condições geralmente podem ser diagnosticadas apenas por 
avaliação clínica. 

8.3.	A PSG é recomendada ao avaliar pacientes com comportamentos sugestivos de parassonias incomuns ou atípicas devido 
à idade de início do paciente; o tempo, a duração ou a frequência de ocorrência do comportamento; ou as especificidades 
dos padrões motores específicos em questão.

•	 Nota 1: Comportamentos atípicos durante o sono podem requerer investigação adicional para excluir ativi-
dade epiléptica ou convulsões. 

8.4.	A PSG é recomendada quando a suposta parassonia não responde à terapia convencional. 

8.5.	A PSG não é obrigatória para o diagnóstico de bruxismo relacionado ao sono.

•	 Nota 1: Embora a PSG tenha sido sugerida como critério para o bruxismo “definitivo”,36 o diagnóstico pode 
ser dado com base nos sintomas autorreferidos e no exame odontológico.

•	 Nota 2: A PSG pode ser útil para fenotipagem de bruxismo ou refinamento de diagnóstico. 

8.6.	A PSG é recomendada quando um diagnóstico de distúrbio do movimento periódico dos membros é considerado.

8.7.	A PSG não é recomendada para diagnosticar síndrome das pernas inquietas.

•	 Nota 1: A PSG pode ser apropriada em caso de suspeita de comorbidade com distúrbio do movimento perió-
dico dos membros ou para um diagnóstico diferencial para outros distúrbios do sono

8.8.	A PSG não é recomendada para o diagnóstico de distúrbios do ritmo circadiano. 
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•	 Nota 1: Ferramentas apropriadas devem ser usadas para avaliar distúrbios do sono do ritmo circadiano, como 
actigrafia. 

8.9.	A PSG tipo 1 e a gravação de vídeo são recomendadas na avaliação de comportamentos relacionados ao sono que são 
violentos ou potencialmente prejudiciais ao paciente ou a outras pessoas. 

8.10.	A PSG tipo 1 com gravação de vídeo concomitante é recomendada para o diagnóstico de distúrbio comportamental do sono 
REM.

•	 Nota 1: Em casos de suspeita de distúrbio comportamental do sono REM, recomendam-se canais EMG adi-
cionais, idealmente para monitorar a atividade dos músculos flexores superficiais dos dedos. 

9.	 Estudos do sono para outras condições

Esta seção apresenta recomendações para o uso de estudos do sono para condições não consideradas principalmente 
como distúrbios do sono. 

9.1.	PSG ou poligrafia não são recomendadas para diagnosticar doença pulmonar crônica. 

•	 Nota 1: A PSG tipo 1 é recomendada sempre que houver possibilidade de coocorrência de doença pulmonar 
crônica e DRS.

9.2.	A PSG NÃO é recomendada para pacientes com distúrbio convulsivo que não apresentam queixas específicas consistentes 
com um distúrbio do sono ou de outra forma relacionadas ao sono. 

•	 Nota 1: O EEG-padrão (ou seja, não como parte de uma PSG) durante o sono e a vigília é suficiente nos casos 
não relacionados ao sono.

9.3.	Recomenda-se a PSG tipo 1 com derivações adicionais de EEG em uma montagem bilateral estendida e gravação de 
vídeo para auxiliar no diagnóstico de despertares paroxísticos ou outras interrupções do sono que se acredita estarem 
relacionadas a convulsões quando a avaliação clínica inicial e os resultados de um-EEG padrão são inconclusivos. 

9.4.	A PSG tipo 1 é recomendada quando um caso presumido de convulsão relacionada ao sono não responde à terapia 
convencional.

9.5.	A PSG tipo 1 é recomendada em situações relacionadas a considerações de medicina legal ou forense relacionadas ao sono.

9.6.	A PSG NÃO é recomendada para o diagnóstico de depressão.

•	 Nota 1: Embora as alterações no sono REM tenham sido associadas à depressão (principalmente redução da 
latência REM e aumento da densidade do sono REM), os achados não são patognomônicos.

Novas tecnologias do sono para o diagnóstico de distúrbios do sono 

A rápida evolução de dispositivos e aplicativos de smartphones para triagem de distúrbios do sono reformulou signi-
ficativamente o cenário das tecnologias do sono nos últimos anos.37 Muitas dessas inovações são comercializadas direta-
mente aos consumidores e permitem o uso autônomo, sem o envolvimento de um profissional certificado em medicina 
do sono.38 Além disso, a inteligência artificial, que é comumente incorporada a essas novas tecnologias, está gerando 
grande entusiasmo no campo da medicina do sono, conforme demonstrado por recentes declarações e posicionamentos 
da AASM.39,40

À medida que a comunidade do sono lida com as implicações clínicas e de pesquisa dessa área em expansão, os avan-
ços na ciência e na engenharia da computação, juntamente com o surgimento de big data e recursos de armazenamento 
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em nuvem, estão acelerando o desenvolvimento da inteligência artificial. Além disso, à medida que a medicina do sono 
avança em direção a diagnósticos mais simplificados, plataformas avançadas para testes domésticos de AOS e dispositi-
vos vestíveis de monitoramento do sono estão ganhando reconhecimento entre o público em geral.41 Os pacientes estão 
cada vez mais trazendo os dados coletados por esses dispositivos para seus médicos e, com mais frequência, participando 
ativamente das decisões sobre sua saúde.42 É claro que a prática da medicina do sono está pronta para mudanças signifi-
cativas em um futuro próximo; no entanto, validações apropriadas dessas novas tecnologias são essenciais. De fato, preo-
cupações importantes já foram levantadas em relação à precisão diagnóstica e à confiabilidade geral dos dispositivos 
direcionados ao consumidor.38,43-45 A falta de clareza em relação aos algoritmos usados para processar sinais fisiológicos, 
o desempenho dessas medições em comparação com os métodos padrão-ouro e as preocupações com privacidade e segu-
rança da informação são questões importantes que precisam ser abordadas criticamente pelos profissionais de saúde.43,46

Entre as inovações recentes mais notáveis na medicina diagnóstica do sono está o desenvolvimento de dispositi-
vos que usam novos sensores e algoritmos, particularmente para o diagnóstico de DRS. Os exemplos incluem dispositi-
vos que rastreiam a AOS usando movimentos mandibulares47,48 ou sons traqueais,49,50 bem como vários aplicativos para 
smartphones para ronco e apneia do sono;51,52 no entanto, essas novas tecnologias ainda não são reconhecidas pelas principais so-
ciedades de medicina do sono como ferramentas confiáveis. Assim, o presente documento não inclui recomendações específicas 
sobre eles. Outro avanço importante foi feito em relação à montagem da PSG, particularmente o desenvolvimento da sonografia 
automontável recentemente proposta em inglês com o nome de self-applied somnography, que é essencialmente uma versão reduzida 
da PSG tipo 2 que pode ser configurada e instalada de forma autônoma pelo paciente, sem a assistência de um técnico do sono.53

Embora essas novas tecnologias ainda não façam parte das diretrizes diagnósticas atuais, a Associação Brasileira do 
Sono está acompanhando de perto seu progresso. Essas tecnologias estão se tornando mais comuns no mercado brasilei-
ro e mais amplamente reconhecidas na literatura internacional, com o número e a qualidade dos estudos de validação 
relacionados aumentando constantemente. Atualizações futuras deste documento terão que incorporar essas tecnolo-
gias, pois espera-se que elas se tornem ferramentas de diagnóstico integrais na medicina do sono em um futuro próximo.

Conclusões 

A seleção do tipo mais apropriado de estudo do sono deve ser feita com cuidado, levando em consideração as limita-
ções de recursos, a suspeita clínica de AOS e as necessidades individuais do paciente, bem como os outros critérios descri-
tos nessas diretrizes. É fundamental que os profissionais de saúde tenham formação e certificação adequadas em sono, para 
que possam determinar o método diagnóstico mais adequado, bem como compreender as indicações e limitações de cada 
tipo de exame. Isso é essencial para garantir diagnósticos precisos e determinar o melhor tratamento para cada paciente.
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Introdução 

Na última década, tem havido uma crescente conscientização sobre distúrbios do sono entre os profissionais de saú-
de e o público em geral. Isso levou a um aumento significativo na demanda por estudos diagnósticos do sono, incluindo 
polissonografia (PSG) (estudos tipos 1 e 2) e poligrafia (estudos tipos 3 e 4). A interpretação precisa dessas ferramentas 
diagnósticas é crucial para diagnóstico e tratamento eficazes dos distúrbios do sono. 

A interpretação dos resultados de um estudo do sono depende diretamente da qualidade e da clareza dos relatos; 
no entanto, a coleta, a apresentação e o relato de dados diagnósticos em medicina do sono não são consistentes nem 
padronizados entre os centros de medicina do sono,1 e estudos demonstram que a forma como os resultados da PSG é 
relatada pode variar consideravelmente.4-6 Assim, as discussões anteriores se concentraram na necessidade de práticas 
padronizadas de relatórios em medicina do sono.1-3

A falta de práticas padronizadas de relatórios em diferentes laboratórios pode levar a interpretações errôneas, incon-
sistências no diagnóstico e abordagens terapêuticas abaixo do ideal. Isso pode ser especialmente problemático para pro-
fissionais de saúde não especializados, que podem solicitar a PSG e não terem o conhecimento técnico para interpretar 
adequadamente o resultado. Entre os maiores desafios estão a variabilidade na terminologia (incluindo nomenclatura, 
marcação e cálculos) e formatos de relatórios inconstantes, que podem incluir parâmetros imprecisos ou omitir infor-
mações importantes. 

Algumas propostas para a padronização do relato dos resultados da PSG e outras ferramentas de diagnóstico já fo-
ram publicadas.1,7 A mais relevante delas é a última edição do manual de estagiamento do sono e marcação de eventos 
associados, publicada pela American Academy of Sleep Medicine (AASM) em 2023,7 que define e lista as informações 
que devem ser relatadas como resultado de uma PSG e outros testes diagnósticos; no entanto, é necessário adaptar as 
recomendações de comunicação às práticas locais.6 Além disso, essas recomendações não incluem práticas de relatórios 
para dispositivos portáteis de monitoramento do sono orientados para o consumidor, que estão passando por um im-
portante aprimoramento tecnológico.

Assim, o objetivo deste documento é fornecer diretrizes para a produção de relatórios para estudos do sono tipos 1 
a 4, e representa a posição oficial da Associação Brasileira do Sono. 

Métodos 

As recomendações e os itens resultantes a serem relatados nos laudos de PSG foram obtidos por meio do método 
Delphi, que é uma ferramenta confiável usada para chegar a um consenso sobre tópicos por meio de contribuições 
sistemáticas de um painel de especialistas.8-10 Tem sido cada vez mais utilizado para o desenvolvimento de consensos e 
diretrizes sobre temas relacionados à saúde, tornando-o inestimável para a tomada de decisões em saúde e a padroniza-
ção das práticas clínicas.8-11 Este método é particularmente útil nos casos em que os métodos tradicionais de síntese de 
evidências não são facilmente implementados devido a falta de evidências de alta qualidade, dados contraditórios ou um 
contexto que requeira a contribuição de especialistas.11-13 

O método Delphi evoluiu e agora há várias formas adaptadas,8,13-16 sendo geralmente baseadas em quatro característi-
cas principais: anonimato, iteração, estimativas de resposta estatística e feedback controlado.12,13,16 Em resumo, o método 
envolve a seleção de um grupo de especialistas em um tópico com base em critérios objetivos. Estes são convidados a 
participar de rodadas iterativas de votação anônima sobre tópicos predefinidos até que o consenso seja alcançado. Entre 
as rodadas, os membros do painel recebem feedback sobre os resultados coletivos em relação aos itens em consideração, 
permitindo-lhes reavaliar suas respostas e refinar seus votos até que o consenso seja alcançado. Os estudos Delphi estão 
sendo cada vez mais usados na pesquisa em medicina do sono para padronizar a prática clínica,17-23 incluindo consensos 
anteriores conduzidos pela Associação Brasileira do Sono.

Este consenso foi desenvolvido utilizando uma metodologia Delphi modificada, seguindo as diretrizes estabelecidas 
pelo CREDES (Guidance on Conducting and REporting DElphi Studies)25 e pelo EQUATOR (Enhancing the QUALity 
and Transparency Of Health Research).26 As subseções a seguir detalham a metodologia Delphi adotada. 
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Seleção do painel 

Os participantes desse consenso foram organizados em três níveis de participação: o comitê diretivo, o comitê 
consultivo e o comitê de assessoramento. Juntos, esses grupos formaram o painel de especialistas, com suas respectivas 
responsabilidades descritas a seguir:

•	 Comitê diretivo (LOP, LM, GNP e RSS) — Responsável pela metodologia e pela orientação geral do projeto, in-
cluindo o convite aos participantes e o gerenciamento de suas contribuições, bem como a definição da estrutura 
geral para os itens a serem votados. 

•	 Comitê consultivo — Este comitê foi composto pelo presidente e pelo vice-presidente da Associação Brasileira do 
Sono, bem como pelo presidente da Associação Brasileira de Medicina do Sono (ABMS). Seu papel era fornecer 
orientação sobre o desenvolvimento do consenso e endossar ou alterar o status de consenso alcançado no final 
de cada rodada de votação. 

•	 Comitê de assessoramento — Este comitê foi composto por todos os membros dos conselhos diretores da Associa-
ção Brasileira do Sono, da ABMS e da Associação Brasileira de Odontologia do Sono (ABROS), incluindo seus 
presidentes, vice-presidentes, tesoureiros e secretários, bem como por todos os representantes de cada conselho 
ou departamento da Associação Brasileira do Sono e da ABMS. Eles eram responsáveis tanto pela votação dos 
itens inicialmente listados pelo comitê diretor quanto por propor novos itens a serem votados. Sendo a Asso-
ciação Brasileira do Sono uma associação multidisciplinar, convidar membros de todos os seus departamentos 
garantiu a participação da mais ampla seleção de profissionais com interesse na área, reforçando o caráter mul-
tidisciplinar da medicina do sono. 

Todos os painelistas assinaram um termo de autoria, concordando com as condições de participação, incluindo 
a necessidade de participar de todas as rodadas de votação. Além disso, todos os participantes foram informados 
e concordaram que o consenso representa uma posição coletiva que pode não refletir a opinião pessoal de cada 
participante individual, bem como que o consenso do grupo não será alterado ou reavaliado com base nas opiniões 
individuais dos participantes.

Pesquisas Delphi 

A lista inicial de itens de votação foi baseada na última edição do manual de estagiamento de sono e marcação de 
eventos associados da AASM.7 Tomando isso como ponto de partida, o comitê diretor adicionou mais itens abordando 
lacunas não incluídas neste manual. 

O estudo Delphi foi realizado em duas rodadas de votação. Ambas as rodadas foram realizadas usando formulários 
do Google, e a participação foi restrita a atividades on-line e assíncronas. Cada membro do painel teve uma semana 
para votar em cada rodada. Os painelistas não estavam cientes uns dos outros e foram instruídos a não compartilhar sua 
participação ou respostas até o final dos trabalhos, a fim de garantir o anonimato do processo e evitar vieses. As duas 
rodadas de votação foram estruturadas da seguinte forma: 

•	 Rodada #1 — Uma vez que os participantes concordaram com os critérios de autoria e termos de participação, 
todos os membros do painel foram autorizados a participar da rodada de votação #1, que foi organizada em 
cinco seções. A primeira seção continha itens e questões relacionados aos dados descritivos dos participantes, 
incluindo informações sociodemográficas e profissionais (por exemplo, cidade e estado, afiliação acadêmica 
atual, profissão, título acadêmico mais alto e anos de experiência em medicina do sono). As seções a seguir 
foram dedicadas a itens comuns à PSG tipos 1 e 2, itens comuns às poligrafias tipos 3 e 4, itens específicos para 
exames tipo 3 e itens específicos para exames tipo 4. No final de cada seção, foram fornecidos campos abertos 
para os membros do painel destacarem itens que não estivessem claros na primeira rodada de votação ou para 
sugerirem novos itens para votação na rodada seguinte. Assim que a primeira rodada terminou, cada membro 
do painel recebeu automaticamente uma cópia de suas respostas. 
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•	 Rodada #2 — Esta rodada consistiu em itens para os quais não foi alcançado consenso na rodada anterior e 
novos itens sugeridos pelos membros do painel na rodada anterior. Para os itens em votação pela segunda vez, 
foram divulgados os resultados da rodada de votação anterior, além dos comentários e opiniões dos painelistas 
feitos na rodada anterior, para que cada participante pudesse reconsiderar seu voto com base na opinião dos 
demais. Os itens da rodada #1 puderam ser excluídos, independente dos resultados da votação, em dois casos: 
se fossem considerados pouco claros, inaplicáveis ou enviesados com base nos comentários dos painelistas, ou 
se sua aplicabilidade fosse condicionada aos resultados alcançados em um item anterior. Para itens incluídos 
na rodada #2, esta foi a única vez em que eles foram avaliados. 

Durante as rodadas de votação, cada item foi escrito e apresentado de forma padronizada, sendo composto simples-
mente pelo nome de cada parâmetro a ser listado em um laudo de PSG. Para a maioria dos itens de votação, os membros 
do painel tiveram que escolher uma das quatro alternativas possíveis:

•	 Recomendado — Itens que DEVEM ser incluídos nos laudos da PSG. Essa opção deveria ser escolhida para itens 
que os painelistas considerarssem essenciais para a interpretação de um registro de PSG ou poligrafia e seu uso 
bem-sucedido no diagnóstico de distúrbios do sono.

•	 Opcional — Itens que PODEM ser incluídos nos laudos PSG ou poligrafia, mas que não são obrigatórios. Essa op-
ção deveria ser escolhida para itens que, embora considerados precisos e informativos, não fossem considerados 
essenciais para a interpretação de um registro de PSG e seu uso bem-sucedido no diagnóstico de distúrbios do 
sono.

•	 Não recomendado — Itens que NÃO DEVEM ser incluídos nos laudos PSG ou poligrafia. As possíveis razões para 
a escolha dessa alternativa incluíram métricas ou parâmetros relacionados ao sono considerados obsoletos, não 
confiáveis, imprecisos ou não adequados para determinado tipo de estudo.

•	 Não sei — Esta opção deveria ser escolhida quando o painelista não estava confiante ou não tinha informações 
suficientes para opinar sobre um determinado item.

Como exceção, seis itens relacionados a confiabilidade da estimativa do tempo total de sono, realização do 
estagiamento do sono e detecção de despertares nos registros dos tipos 3 e 4 foram votados usando as seguintes 
opções possíveis:

•	 Permitido — Esses parâmetros podem ser relatados em registros dos tipos 3 ou 4, mesmo que sejam calculados 
indiretamente (ou seja, usando métricas diferentes do eletroencefalograma [EEG]).

•	 Não permitido — Esses parâmetros não devem ser relatados em registros dos tipos 3 ou 4, porque métricas indire-
tas obtidas sem EEG não fornecem estimativas confiáveis. 

•	 Não sei — Esta opção deveria ser escolhida quando o painelista não estava confiante ou não tinha informações 
suficientes para opinar sobre determinado item.

Cálculos para consenso 

Ao final de cada rodada de votação, o consenso foi calculado. O limite de consenso foi estabelecido em 66%, o que 
significa que uma recomendação foi confirmada quando determinada resposta recebeu pelo menos dois terços das res-
postas ponderadas para cada item. Os votos foram ponderados de acordo com a formação profissional dos participantes. 
Os votos dos médicos receberam peso 5 para todos os itens, exceto para aqueles relacionados ao bruxismo, enquanto os 
votos dos dentistas receberam peso 5 especificamente para os itens relacionados ao bruxismo.

No final das rodadas de votação, os itens para os quais o consenso não foi alcançado no limite de 66%, mas as 
respostas combinadas de “recomendado” e “opcional” foram superiores a 75%, receberam o consenso de “opcio-
nal”. A justificativa é que, embora não tenha sido alcançado um consenso, esses casos foram claramente conside-
rados itens bem compreendidos e confiáveis, pois as opções “não sei” e “não recomendado” representam menos 
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de um quarto do total de respostas ponderadas. Finalmente, todos os itens de votação e seu status de consenso 
foram revisados em uma reunião do comitê diretor e consultivo. O comitê diretor tinha o direito de alterar o 
status de consenso de qualquer item ou determinar uma recomendação para itens para os quais nenhum consen-
so havia sido alcançado durante as rodadas de votação. Tinham igualmente o direito de propor novos pontos, 
desde que se chegasse a um consenso absoluto entre os membros.

Definições dos itens votados 

•	 Este painel Delphi se concentrou apenas em listar quais variáveis e parâmetros deveriam ser listados nos laudos 
e relatórios de estudos dos tipos 1 a 4. Este consenso não teve como objetivo fornecer orientação ou incluir itens 
de votação relacionados aos seguintes casos:

•	 Montagem e aquisição de dados — Aspectos técnicos sobre como os estudos do sono são configurados e como os 
dados são adquiridos (como número e posição dos eletrodos e taxa de amostragem e filtros) não foram incluídos, 
e nenhuma recomendação foi fornecida nesse assunto. Para esses itens, endossamos totalmente a última edição 
do manual de estagiamento de sono da AASM.7

•	 Regras de marcação para eventos relacionados ao sono — Embora forneçamos recomendações para quais eventos re-
lacionados ao sono devem ser relatados, não detalhamos como eles devem ser marcados ou calculados. Para isso, 
endossamos totalmente a última edição do manual de estagiamento do sono da AASM.7

•	 Outras ferramentas diagnósticas do sono — Este consenso se concentra especificamente nos estudos tipos 1 a 4. 
Quaisquer outras ferramentas de diagnóstico usadas na medicina do sono não são cobertas por essas recomenda-
ções (como teste de latência múltipla do sono e actigrafia).

•	 Estudos do sono realizados para fins não diagnósticos — Configurações específicas usadas para interesses de pesquisa 
ou para determinar abordagens de tratamento não estão incluídas no consenso atual. Portanto, os parâmetros para 
relatar variáveis relacionadas a PSG de tipo split-night ou outras formas de titulação de CPAP não estão incluídos 
neste documento.

•	 Tecnologia de sono direcionada ao consumidor — Essa tecnologia está se tornando cada vez mais comum e pode ser 
confundida com dispositivos médicos (especialmente com estudos do sono tipo 4).22 No entanto, este documento 
enfoca apenas em exames solicitados por profissionais de saúde e realizados sob supervisão profissional adequada. 

Resultados 

Painel de especialistas 

O painel foi composto por 29 especialistas (entre 36 convidados). Destes, 17 (58,6%) eram médicos, quatro (13,8%) 
eram dentistas, três (10,3%) eram fisioterapeutas, dois (6,9%) eram fonoaudiólogos e três eram de outras formações 
profissionais (biologia, biomedicina e nutrição, 3,4% cada). A maioria dos painelistas era do estado de São Paulo (n = 
22, 75,9%), dois (6,9%) eram do Rio de Janeiro e outros três estados tinham um painelista cada (Minas Gerais, Paraná 
e Pernambuco, 3,4% cada). Dois palestrantes moravam no exterior (Canadá e Reino Unido). A maioria dos painelistas 
possui doutorado (n = 24, 82,8%), enquanto os demais tinham mestrado como sua maior qualificação acadêmica. Todos 
os painelistas tinham pelo menos dez anos de experiência em medicina do sono, sendo que a maioria deles tinha mais 
de 20 anos de experiência (n = 17, 58,6%). 

Resultados das rodadas de votação 

Na rodada de votação #1, 297 itens foram avaliados (incluindo seis itens usando as respostas “permitido”/“não per-
mitido”). Destes, chegou-se a um consenso para 140 itens (47,1%), dos quais 109 foram considerados “recomendados” 
(36,7%), sete foram considerados “opcionais” (2,4%), 21 foram considerados “não recomendados” (7,1%) e três foram 
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considerados “não permitidos” (1,0%). Os itens considerados como “não recomendados” foram todos determinados au-
tomaticamente devido à dependência de itens considerados “não permitidos” (em vez de determinados por consenso 
durante as rodadas de votação). Um item foi considerado não aplicável com base nas contribuições dos provadores e, 
portanto, foi excluído (0,3%). 

Na rodada de votação #2, 193 itens foram avaliados, dos quais 156 (80,8%) eram itens que não haviam alcançado 
consenso na rodada #1 e 37 (19,2%) eram novos itens incluídos com base nos comentários e sugestões dos painelistas. 
Dentre esses 193 itens, chegou-se a um consenso para 99 (51,3%), dos quais 29 foram considerados como “recomendados” 
(15,0%), 58 como “opcionais” (30,1%), dez como “não recomendados” (5,2%) e dois foram considerados como “não per-
mitidos” (1,0%). Os itens considerados como “não recomendados” foram todos determinados automaticamente devido 
à dependência de itens considerados “não permitidos” (em vez de serem determinados por consenso durante as rodadas 
de votação). Um total de 94 itens (48,7%) não conseguiram chegar a um consenso até o final da rodada de votação #2.

Depois das rodadas de votação, o comitê diretor se reuniu e os resultados das rodadas de votação foram revisados. 
Como resultado da deliberação do comitê gestor, alguns status de recomendação foram alterados e novos itens foram 
propostos. Foi concedido o status de “opcional” a 79 itens que não obtiveram consenso durante as rodadas de votação 
(utilizando-se o critério de atribuição de “opcional” para os itens em que “recomendado” e “opcional” correspondiam 
a mais de 75% dos votos ponderados). Trinta e dois itens tiveram seu status de recomendações alterado após a delibe-
ração do comitê gestor. Os mais importantes desses itens incluem rebaixamentos de “recomendado” para “opcional” 
para cinco itens relacionados ao bruxismo, rebaixamentos de despertares associados ao esforço respiratório e variáveis 
relacionadas de “recomendado” para “opcional”, padronização do número de dessaturações e índice de dessaturação de 
oxi-hemoglobina ≥ 4% como “opcional” e ≥ 3% como “recomendado” em todos os casos, e rebaixamento da maioria dos 
eventos cardiovasculares nos registros do tipo 4 para “não recomendado”. Por último, foram propostos 20 novos pontos, 
principalmente para completar lacunas em áreas não abrangidas durante as rodadas de votação.

No total, considerando as duas rodadas de votação e as deliberações pós-votação do comitê gestor, foram conside-
rados 353 itens. Chegou-se a um consenso para 341 itens (96,6%), dos quais 116 (32,9%) foram considerados “recomen-
dados”, 178 “opcionais” (50,4%), 42 “não recomendados” (11,9%) e 5 “não permitidos” (1,4%). Não houve consenso para 12 
itens (3,7%).

Recomendações 

As seções a seguir apresentam os itens classificados como “recomendados”, “opcionais” e “não recomendados” para 
relatos de estudos do sono dos tipos 1 a 4. Essas seções são escritas de forma padronizada para apresentar sistemati-
camente o material. Os itens recomendados são referidos como “devem ser relatados”, os itens opcionais são referidos 
como “podem ser relatados” e os itens não recomendados são referidos como “não devem ser relatados”. 

Cada seção destaca os itens mais importantes, com a lista completa de itens votados exibidos em tabelas separadas, 
incluindo o status final da recomendação, o estágio em que o consenso foi alcançado e a taxa de concordância (tabelas 
1 a 17). Os itens que não obtiveram consenso e os excluídos estão incluídos na tabela 18. Um modelo de laudo de PSG 
contendo apenas os itens considerados como "recomendados" é apresentado nas Figuras 1 e 2.

Exames tipos 1 a 4 — Características gerais do paciente e do registro

Esta seção refere-se a itens de interesse geral para qualquer tipo de estudo do sono relacionados às características do 
paciente e à forma como o exame foi realizado (tabela 1). 

31345.indd   3631345.indd   36 25/11/2024   12:13:1325/11/2024   12:13:13



CONSENSO BRASILEIRO PARA A ESCOLHA DE MÉTODOS DIAGNÓSTICOS E PADRONIZAÇÃO DE LAUDOS EM MEDICINA DO SONO – 2024   |   37

Tabela 1. Características do paciente e da realização do exame (tipos 1 a 4)

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de concordância

1.1 Data da realização do exame Recomendado Votação — Rodada 2 100,0%

1.2 Nome do paciente Recomendado Votação — Rodada 2 100,0%

1.3 Idade Recomendado Votação — Rodada 2 100,0%

1.4 Data de nascimento Opcional Critério - R + O > 75% 100,0%

1.5 Sexo Recomendado Votação — Rodada 2 94,6%

1.6 Altura Recomendado Votação — Rodada 2 81,5%

1.7 Peso Recomendado Votação — Rodada 2 87,0%

1.8 IMC Recomendado Votação — Rodada 2 75,0%

1.9 Queixa clínica Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

1.10 Hipótese diagnóstica Opcional Critério — R + O > 75% 93,5%

1.11 Uso de medicamentos antes ou durante o exame Recomendado Votação — Rodada 2 79,3%

1.12 Intercorrências durante o exame Recomendado Votação — Rodada 2 93,5%

1.13 Necessidade de repetição do exame Recomendado Votação — Rodada 2 68,5%

IMC, índice de massa corporal; R, recomendado; O, opcional.

Figura 1. Laudo-modelo de PSG, parte 1. Este é um modelo 
simplificado, contendo as informações mínimas a serem 
apresentadas em um laudo de PSG tipo-I, composta 
apenas pelos itens considerados como “recomendados” 
neste consenso. A organização das sessões e a ordem 
em que as informações são apresentadas são apenas 
sugestões. Fica a critério dos laboratórios e clínicas 
de sono responsáveis pelos laudos: a) a decisão sobre a 
ordem dos itens, ordem de sessões a serem apresentados, 
e configuração das tabelas, podendo ser diferentes das 
apresentadas aqui. b) A inserção de elementos gráficos, 
elementos visuais, diagramação e configuração do laudo. 
c) A inserção de itens adicionais ao laudo (especialmente 
aqueles considerados como “opcionais” neste consenso). 
As notas sobrescritas apresentadas ao longo do laudo-
modelo referem-se aos comentários a seguir:
i.	 O posicionamento destas informações pode variar. Estas informações 

podem ser apresentadas no início do laudo, ao final, ou como notas de 
rodapé.

ii.	 O nome desta seção pode variar, podendo ser escolhidos outros termos 
a depender das preferências do laboratório responsável pelo laudo. A 
posição dessas informações também pode variar, sendo mais comum en-
contrá-las no início ou no final do laudo (embora sugerimos que sejam 
posicionadas ao final do laudo). Esta sessão não precisa ser diagramada de 
modo a apresentá-los como itens individuais. É possível adaptar o texto 
de conclusão, desde que todos os itens sejam contemplados.

iii.	 Embora a posição deste item possa variar, é usual que acompanhe a sessão 
de resultados e conclusões.

iv.	 São apresentados nomes possíveis para variáveis básicas do registro. Nomes 
alternativos podem ser usados pelos laboratórios.

v.	 São apresentados três nomes possíveis e usuais em laudos de polissono-
grafia. Pode-se escolher qualquer um indistintamente

vi.	 São apresentados três nomes possíveis e usuais em laudos de polissono-
grafia. Pode-se escolher qualquer um indistintamente

vii.	 Por se tratar de um termo consolidado pelo uso, apresenta-se a sigla em 
inglês (WASO – wake after sleep onset)

viii.	 A observação do REM sem atonia é substanciamente diferente dos de-
mais itens nesta sessão. Assim, pode-se optar por apresentá-lo a parte 
desta tabela.

ix.	 Embora a análise de REM sem atonia seja considerada recomendada, por 
ora basta que sua ocorrência seja avaliada. Não há consenso nem recomen-
dação específica em relação ao modo de calcular índices de gravidade rela-
cionados ao REM sem atonia.
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Devem ser relatas informações descritivas básicas (data do exame, nome, sexo, idade) e antropométricas (altura, peso 
e índice de massa corporal [IMC]) (RECOMENDADO, itens 1.1 a 1.8). Devem ser relatadas intercorrências durante o 
exame, uso de medicamentos e necessidade de repetição do exame (por resultados inconclusivos ou erros técnicos) (RE-
COMENDADO, itens 1.11 a 1.13), podendo ser relatados os sintomas ou queixas dos pacientes que levaram ao exame e 
a hipótese diagnóstica (OPCIONAL, itens 1.9 e 1.10).

Itens comuns às polissonografias tipos 1 e 2

Montagem, aspectos técnicos e estagiamento do sono — tipos 1 e 2

Todos os dispositivos, sensores, eletrodos e demais equipamentos utilizados no exame, incluindo seu posicionamen-
to, devem ser relatados (RECOMENDADO, item 2.1). O manual ou as orientações utilizadas para o estagiamento do 
sono devem ser relatados (RECOMENDADO, pontos 2.2). A marca e o modelo do equipamento e o software utilizado 
para aquisição e análise de dados podem ser relatados (OPCIONAL,  itens 2.3 a 2.5).

Em relação ao pessoal envolvido, deve ser relatado o nome do médico responsável pelo laudo da PSG (RECOMEN-
DADO, item 2.9), enquanto os demais profissionais envolvidos no exame (técnicos, tecnólogos e médico responsável 
pelo laboratório do sono) podem ser relatados (OPCIONAL, itens 2.6 a 2.8).

Em relação ao estagiamento do sono e eventos relacionados, devem ser relatados o horário de luzes acesas e apagadas, 
o tempo total de registro, o tempo total de sono, a latência do sono, a latência do sono REM, a vigília após o início do 
sono e a duração e a porcentagem de cada estágio do sono (RECOMENDADO, itens 2.10 a 2.21), enquanto o tempo do 
artefato pode ser relatado (OPCIONAL, item 2.21).

A lista de itens relacionados à montagem dos exames tipos 1 e 2, aspectos técnicos relacionados e estagiamento do 
sono, juntamente com seu status de recomendação final e taxas de concordância são mostrados na tabela 2. 

Figura 2. Laudo-modelo de PSG, parte 1. Este é um 
modelo simplificado, contendo as informações mínimas a 
serem apresentadas em um laudo de PSG tipo-I, composta 
apenas pelos itens considerados como “recomendados” 
neste consenso. A organização das sessões e a ordem 
em que as informações são apresentadas são apenas 
sugestões. Fica a critério dos laboratórios e clínicas 
de sono responsáveis pelos laudos: a) a decisão sobre a 
ordem dos itens, ordem de sessões a serem apresentados, 
e configuração das tabelas, podendo ser diferentes das 
apresentadas aqui. b) A inserção de elementos gráficos, 
elementos visuais, diagramação e configuração do laudo. 
c) A inserção de itens adicionais ao laudo (especialmente 
aqueles considerados como “opcionais” neste consenso). 
As notas sobrescritas apresentadas ao longo do laudo-
modelo referem-se aos comentários a seguir:
x.	 Os eventos respiratórios exibidos em laudos de polissonografia variam 

grandemente. Aqui são apresentados apenas os considerados “recomenda-
dos”. Diversos outros itens considerados como “opcionais” podem ser inse-
ridos a depender das preferências do laboratório responsável pelo laudo. 
Isso inclui a estratificação por tipos de hipopneias (obstrutivas vs. centrais), 
índices específicos por tipo de evento (obstrutivas, centrais e mistos), entre 
outros. A depender das variáveis adicionais escolhidas para apresentação, a 
diagramação e apresentação destes resultados podem mudar.

xi.	 Este parâmetro é relevante para a análise da possiblidade de apneia posicio-
nal. Os laboratórios podem escolher apresentar este índice especificamente 
em posição supina/decúbito dorsal, ou em todas as posições.

xii.	 O único parâmetro recomendado em relação à respiração de Cheyne-S-
tokes é a sua presença. A avaliação da duração absoluta, relativa e número 
de eventos deste padrão respiratório é opcional.

xiii.	 Embora seja recomendado que a ocorrência de roncos seja relatada, o mé-
todo para isso fica a critério do laboratório responsável pelo laudo. Intensi-
dade, tempo e índice de ronco são critérios opcionais.

xiv.	 Embora incluídos na sessão de eventos respiratórios neste consenso, é usual 
que os parâmetros relacionados ao SpO2 sejam apresentados a parte dos 
outros eventos respiratórios nos laudos. Ainda assim, esta apresentação é 
uma sugestão e pode ser modificada.

xv.	 A apresentação destes gráficos pode variar. É possível apresentar um grá-
fico para cada variável, ou apresentar mais de uma variável em um mesmo 
gráfico. Gráficos adicionais e opcionais podem ser incluídos, tais como grá-
ficos de roncos, de eventos motores e exemplos de épocas de cada estágio.
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Tabela 2. Montagem do exame e estagiamento do sono (tipos 1 e 2)

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

2.1 Descrição dos itens que compõem o exame Recomendado Votação — Rodada 1 82,6%

2.2 Manual utilizado para estagiamento do sono e marcação de eventos Recomendado Votação — Rodada 1 82,6%

2.3 Marca e modelo do polígrafo Opcional Critério – R + O > 
75% 94,6%

2.4 Marca e modelo dos demais equipamentos Opcional Votação — Rodada 1 66,3%

2.5 Software utilizado para aquisição e análise do exame Opcional Critério – R + O > 
75% 88,0%

2.6 Nome do técnico em PSG responsável pelo exame Opcional Votação — Rodada 2 81,5%

2.7 Nome do analista responsável pela análise do exame Opcional Critério – R + O > 
75% 77,2%

2.8 Nome do responsável técnico pelo laboratório Opcional Critério – R + O > 
75% 87,0%

2.9 Nome do médico responsável pela emissão do laudo Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

2.10 Informação sobre registro em vídeo Recomendado Votação — Rodada 2 69,6%

2.11 Horário de “luzes apagadas” Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

2.12 Horário de “luzes acesas” Recomendado Votação — Rodada 1 93,5%

2.13 Tempo total de registro Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

2.14 Tempo total de sono Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

2.15 Latência do sono Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

2.16 Latência do estágio REM Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

2.17 Vigília após o início do sono Recomendado Votação — Rodada 1 89,1%

2.18 Eficiência do sono Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

2.19 Tempo em cada estágio do sono (em minutos) Recomendado Votação — Rodada 1 81,5%

2.20 Percentual do tempo total de sono em cada estágio do sono Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

2.21 Tempo de artefatos Opcional Votação — Rodada 2 81,5%

2.22 Menção explícita a análise automatizada de dados (se aplicável) Recomendado Comitê gestor N/A

Despertares — Polissonografia tipos 1 e 2

 Devem ser relatados o número total de despertares e o índice de despertar (RECOMENDADO, itens 3.1 e 3.2). O 
número de despertares e o índice de despertar estratificado por estágios do sono (REM e não REM) podem ser relatados 
(OPCIONAL, itens 3.3 a 3.6). A lista de itens relacionados aos despertares, juntamente com seu status de recomendação 
final e taxas de concordância, é mostrada na tabela 3. 

Tabela 3. Despertares – Polissonografia Tipo 1 e 2

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de concordância

3.1 Número de despertares Recomendado Votação — Rodada 1 98,9%

3.2 Índice de despertares Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

3.3 Número de despertares do sono não REM Opcional Votação — Rodada 2 75,0%

3.4 Índice de despertares do sono não REM Opcional Votação — Rodada 2 75,0%

3.5 Número de despertares do sono REM Opcional Votação — Rodada 2 76,1%

3.6 Índice de despertares do sono REM Opcional Votação — Rodada 2 81,5%
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Eventos de movimento — Polissonografia tipos 1 e 2

Deve ser relatado o número de movimentos periódicos dos membros inferiores (RECOMENDADO, item 4.1). O 
número de movimentos periódicos dos membros superiores e dos movimentos dos membros inferiores e superiores 
combinados pode ser relatado (OPCIONAL, itens 4.2 e 4.3), desde que sejam utilizados eletrodos de eletromiografia 
(EMG) dos membros superiores (provavelmente nos músculos flexores superficiais dos dedos). Na ausência de eletrodos 
de EMG dos membros superiores, o termo “movimento periódico dos membros” pode ser usado sem a necessidade de 
especificar os membros inferiores ou superiores. Deve ser comunicado o número de movimentos periódicos dos mem-
bros associados aos despertares (RECOMENDADO, item 4.4). Devem ser relatados o índice de movimentos periódicos 
totais dos membros e o índice de movimentos periódicos dos membros associados aos despertares (RECOMENDADO, 
itens 4.6 e 4.7). O número e o índice de movimentos periódicos dos membros associados a eventos respiratórios podem 
ser relatados (OPCIONAL, itens 4.5 e 4.8). Itens relacionados ao relato de movimentos periódicos dos membros duran-
te a vigília foram votados, mas não houve consenso.

Deve ser relatada a presença de sono REM sem atonia (RECOMENDADO, item 4.9), pois esta é a principal caracte-
rística polissonográfica do distúrbio comportamental do sono REM. No caso de REM sem atonia não observável, a au-
sência de tais eventos deve ser relatada no relatório da PSG, para que possa ser claramente entendido que esse parâmetro 
foi pesquisado e não encontrado (em vez de não avaliado). O índice de REM sem atonia pode ser relatado (OPCIONAL, 
item 4.10) e, se relatado, devem ser fornecidas informações sobre como foi calculado, pois não há consenso atual sobre 
o melhor método para fazê-lo na literatura. O relato de outros eventos de movimento é opcional (OPCIONAL, itens 
4.11 a 4.14).

A lista de itens relacionados a eventos de movimento, juntamente com seu status de recomendação final e taxas de 
concordância, são mostrados na tabela 4. Os itens para os quais não se chegou a consenso são apresentados na tabela 18.

Tabela 4. Eventos de movimento — Polissonografia tipo 1 e 2

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

4.1 Número de movimentos periódicos de membros inferiores Recomendado Votação — Rodada 1 97,8%

4.2 Número de movimentos periódicos de membros superiores Opcional Votação — Rodada 2 77,2%

4.3 Número de movimentos periódicos de membros inferiores e superiores Opcional Critério – R + O > 75% 98,9%

4.4 Número de movimentos periódicos de membros associados a 
despertares Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

4.5 Número de movimentos periódicos de membros associados a 
eventos respiratórios Opcional Critério – R + O > 75% 92,4%

4.6 Índice de movimentos periódicos de membros Recomendado Votação — Rodada 1 93,5%

4.7 Índice de movimentos periódicos de membros associados a 
despertares Recomendado Votação — Rodada 1 82,6%

4.8 Índice de movimentos periódicos de membros associados a eventos 
respiratórios Opcional Critério – R + O > 75% 92,4%

4.9 REM sem atonia Recomendado Votação — Rodada 1 69,6%

4.10 Índice de REM sem atonia Opcional Critério – R + O > 75% 93,5%

4.11 Presença de transtorno rítmico do movimento Opcional Critério – R + O > 75% 98,9%

4.12 Presença de ativação muscular alternada das pernas Opcional Votação — Rodada 2 66,3%

4.13 Presença de tremor hipnagógico dos pés Opcional Critério – R + O > 75% 93,5%

4.14 Presença de mioclonia fragmentar excessiva Opcional Votação — Rodada 2 69,6%

Eventos de bruxismo — Polissonografia tipos 1 e 2

Os eventos de bruxismo só são observáveis se forem usados eletrodos de EMG apropriados, geralmente para analisar 
a atividade dos músculos masseteres. Estes não são componentes obrigatórios de uma PSG. Portanto, se esses eletrodos 
estiverem ausentes, nenhum dos itens da seção de bruxismo se aplica.
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Um total de 48 itens relacionados ao bruxismo foram votados, cobrindo uma combinação complexa de eventos de 
bruxismo com outros eventos da PSG. Primeiro, o número total de eventos de bruxismo foi votado para seis condições 
diferentes: o número total de eventos independentee de qualquer característica associada, associado a despertares, asso-
ciado a eventos respiratórios, associado a eventos de movimento, por estágio do sono e por posição corporal. Para cada 
condição, o índice correspondente também foi votado. Em seguida, esses doze itens de votação foram repetidos para 
diferentes tipos de eventos de bruxismo (tônico, fásico e misto). 

Após o segundo turno de votação, quatro itens chegaram a consenso para serem considerados como parâmetros 
recomendados (número total de episódios de bruxismo, número total de eventos de bruxismo associados a eventos res-
piratórios, índice de bruxismo e índice de bruxismo associado a eventos respiratórios). No entanto, o comitê consultivo 
decidiu rebaixar esses itens para “opcionais” devido à natureza não obrigatória do EMG de masseter na PSG. 

Tabela 5. Eventos de bruxismo – Polissonografia tipo 1 e 2

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

5.1 Número total de episódios de bruxismo Opcional Comitê gestor N/A

5.2 Número total de episódios de bruxismo associados a despertares Opcional Comitê gestor N/A

5.3 Número total de episódios de bruxismo associados a eventos 
respiratórios Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.4 Número total de episódios de bruxismo associados a movimentos Opcional Votação — Rodada 2 68,2%

5.5 Número total de episódios de bruxismo por estágio de sono Opcional Critério — R + O > 75% 93,2%

5.6 Número total de episódios de bruxismo por posição Opcional Votação — Rodada 2 68,2%

5.7 Índice de bruxismo Opcional Comitê gestor N/A

5.8 Índice de bruxismo associado a despertar Opcional Comitê gestor N/A

5.9 Índice de bruxismo associado a eventos respiratórios Opcional Comitê gestor N/A

5.10 Índice de bruxismo associado a movimentos Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.11 Índice de bruxismo por estágios de sono Opcional Comitê gestor N/A

5.12 Índice de bruxismo por posição Opcional Votação — Rodada 2 68,2%

5.13 Número total de episódios tônicos de bruxismo Opcional Votação — Rodada 2 75,0%

5.14 Número total de episódios tônicos de bruxismo associados a 
despertares Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.15 Número total de episódios tônicos de bruxismo associados a eventos 
respiratórios Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.16 Número total de episódios tônicos de bruxismo associados a 
movimentos Opcional Votação — Rodada 2 79,5%

5.17 Número total de episódios tônicos de bruxismo por estágio de sono Opcional Votação — Rodada 2 77,3%

5.18 Número total de episódios tônicos de bruxismo por posição Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.19 Índice de bruxismo tônico Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.20 Índice de bruxismo tônico associado a despertar Opcional Votação — Rodada 2 72,7%

5.21 Índice de bruxismo tônico associado a eventos respiratórios Opcional Votação — Rodada 2 68,2%

5.22 Índice de bruxismo tônico associado a movimentos Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.23 Índice de bruxismo tônico por estágios de sono Opcional Comitê gestor N/A

5.24 Índice de bruxismo tônico por posição Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.25 Número total de episódios fásicos de bruxismo Opcional Votação — Rodada 2 72,7%

5.26 Número total de episódios fásicos de bruxismo associados a 
despertares Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.27 Número total de episódios fásicos de bruxismo associados a eventos 
respiratórios Opcional Votação — Rodada 2 79,5%

5.28 Número total de episódios fásicos de bruxismo associados a 
movimentos Opcional Votação — Rodada 2 79,5%
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# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

5.29 Número total de episódios fásicos de bruxismo por estágio de sono Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.30 Número total de episódios fásicos de bruxismo por posição Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.31 Índice de bruxismo fásico Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.32 Índice de bruxismo fásico associado a despertar Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.33 Índice de bruxismo fásico associado a eventos respiratórios Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.34 Índice de bruxismo fásico associado a movimentos Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.35 Índice de bruxismo fásico por estágios de sono Opcional Comitê gestor N/A

5.36 Índice de bruxismo fásico por posição Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.37 Número total de episódios mistos de bruxismo Opcional Votação — Rodada 2 77,3%

5.38 Número total de episódios mistos de bruxismo associados a 
despertares

Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.39 Número total de episódios mistos de bruxismo associados a eventos 
respiratórios

Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.40 Número total de episódios mistos de bruxismo associados a 
movimentos

Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.41 Número total de episódios mistos de bruxismo por estágio  
de sono

Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.42 Número total de episódios mistos de bruxismo por posição Opcional Votação — Rodada 2 81,8%

5.43 Índice de bruxismo misto Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.44 Índice de bruxismo misto associado a despertar Opcional Votação — Rodada 2 72,7%

5.45 Índice de bruxismo misto associado a eventos respiratórios Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.46 Índice de bruxismo mistos associado a movimentos Opcional Critério — R + O > 75% 95,5%

5.47 Índice de bruxismo misto por estágios de sono Opcional Comitê gestor N/A

5.48 Índice de bruxismo misto por posição Opcional Votação — Rodada 2 79,5%

Portanto, todas as variáveis relacionadas ao bruxismo podem ser relatadas (OPCIONAL, itens 5.1 a 5.48). A lista de 
itens relacionados a eventos de bruxismo, juntamente com seu status de recomendação final e taxas de concordância, 
são mostrados na tabela 5.

Eventos respiratórios — Polissonografia tipos 1 e 2

Os quatro principais índices relacionados à gravidade dos DRS devem ser relatados para polissonografia tipos 1 e 2: 
índice de apneia-hipopneia, índice de distúrbios respiratórios, índice de eventos respiratórios e índice de dessaturação 
de oxi-hemoglobina (RECOMENDADO) (tabela 6).

Tabela 6. Recomendação de parâmetros de gravidade de distúrbios respiratórios de sono por tipo de registro

 Índice de apneia-hipopneia Índice de distúrbios 
respiratórios

Índice de eventos 
respiratórios

Índice de 
dessaturação de 

oxigênio

Tipo 1 Recomendado Recomendado Recomendado Recomendado

Tipo 2 Recomendado Recomendado Recomendado Recomendado

Tipo 3 Não recomendado Não recomendado Recomendado Recomendado

Tipo 4 Não recomendado Não recomendado Não recomendado Recomendado
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Deve ser relatado o número de apneias totais, obstrutivas, centrais e mistas (RECOMENDADO, itens 7.2 a 7.5), e 
sua estratificação por estágios do sono e posição corporal pode ser relatada (OPCIONAL, itens 7.18 a 7.20 e 7.31 a 7.33). 
Para as hipopneias, deve ser relatado o número total de hipopneias (RECOMENDADO, item 7.6), podendo ser relatada 
sua estratificação por tipo (obstrutiva ou mista), estágios do sono e posição corporal (OPCIONAL, itens 7.7 a 7.8, 7.21 
a 7.23 e 7.34 a 7.37). Deve ser relatado o número combinado de apneias e hipopneias (RECOMENDADO, itens 7.12). A 
duração dos eventos respiratórios pode ser relatada (OPCIONAL, itens 7.44 a 7.51).

Em relação aos índices de gravidade da doença, além dos quatro principais índices citados anteriormente, devem ser 
relatados o índice de apneia, o índice de hipopneia e o índice de apneia-hipopneia por posição corporal (RECOMEN-
DADO, itens 7.10 a 7.13 e 7.40). 

Em relação aos eventos de dessaturação, deve ser informado o número de dessaturações ≥ 3% e seu respectivo índice 
de dessaturação de oxi-hemoglobina (RECOMENDADO, itens 7.52 e 7.58), enquanto o número de dessaturações ≥ 4% 
e seu respectivo índice de dessaturação de oxi-hemoglobina podem ser relatados (OPCIONAL, itens 7.53 e 7.59). A 
estratificação do número de dessaturações e seus índices por estágio do sono e por posições corporais podem ser rela-
tados (OPCIONAL, itens 7.18 a 7.26 e 7.31 a 7.42). Devem ser relatados os níveis máximo, médio e mínimo de SpO2 e a 
quantidade de tempo de sono com SpO2 abaixo de 90% (RECOMENDADO, itens 7.64 a 7.67). 

Deve ser relatada a ocorrência de hipoventilação, respiração de Cheyne-Stokes e ronco (RECOMENDADO, itens 
7.70, 7.71 e 7.75). Parâmetros derivados, incluindo a duração ou o número de eventos relacionados à respiração de Chey-
ne-Stokes, ou a intensidade, duração ou índice do ronco podem ser relatados (OPCIONAL, itens 7.72 a 7.78). Carga 
hipoxêmica pode ser relatada (OPCIONAL, item 7.79). O evento respiratório denominado “despertar associado ao es-
forço respiratório”, derivado do termo em inglês “respiratory effort related arousal (RERA)”, também pode ser denominado 
como “RERA” nos laudos em português, devido à grande popularidade desta abreviatura.

A lista de itens relacionados a eventos respiratórios, juntamente com seu status de recomendação final e taxas de 
concordância, é apresentada na tabela 7.

Tabela 7. Eventos respiratórios — Polissonografia tipos 1 e 2

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

7.1 Critério para marcação de hipopneias Recomendado Votação — Rodada 1 81,5%

7.2 Número de apneias totais Recomendado Comitê gestor N/A

7.3 Número de apneias obstrutivas Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

7.4 Número de apneias mistas Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

7.5 Número de apneias centrais Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

7.6 Número de hipopneias Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

7.7 Número de hipopneias obstrutivas Opcional Votação — Rodada 2 67,4%

7.8 Número de hipopneias centrais Opcional Votação — Rodada 2 67,4%

7.9 Número de apneias + hipopneias Recomendado Votação — Rodada 1 88,0%

7.10 Índice de apneia Recomendado Votação — Rodada 1 82,6%

7.11 Índice de hipopneia Recomendado Votação — Rodada 1 82,6%

7.12 Índice de apneia + hipopneia Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

7.13 Índice de apneias + hipopneias obstrutivas Opcional Comitê gestor NA

7.14 Índice de apneias + hipopneias centrais Opcional Critério — R + O > 75% 98,9%

7.15 Número de despertares associados ao esforço 
respiratório Opcional Comitê gestor NA

7.16 Índice de despertares associados ao esforço 
respiratório Opcional Comitê gestor NA

7.17 Índice de distúrbio respiratório Opcional Comitê gestor NA
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# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

7.18 Número de apneias obstrutivas por estágio de sono Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.19 Número de apneias mistas por estágio de sono Opcional Votação — Rodada 2 68,5%

7.20 Número de apneias centrais por estágio de sono Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.21 Número de hipopneias por estágio de sono Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.22 Número de hipopneias obstrutivas por estágio de 
sono Opcional Votação — Rodada 2 78,3%

7.23 Número de hipopneias centrais por estágio de sono Opcional Votação — Rodada 2 85,9%

7.24 Número de apneias + hipopneias por estágio de sono Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.25 Índice de apneia por estágio de sono Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

7.26 Índice de hipopneia por estágio de sono Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

7.27 Índice de apneia + hipopneia por estágio de sono Opcional Comitê gestor N/A

7.28 Índice de apneias + hipopneias obstrutivas por 
estágio de sono Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

7.29 Índice de apneias + hipopneias centrais por estágio 
de sono Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

7.30 Índice de distúrbio respiratório por estágio de sono Opcional Votação — Rodada 2 70,7%

7.31 Número de apneias obstrutivas por posição Opcional Votação — Rodada 2 67,4%

7.32 Número de apneias mistas por posição Opcional Votação — Rodada 2 75,0%

7.33 Número de apneias centrais por posição Opcional Votação — Rodada 2 76,1%

7.34 Número de hipopneias por posição Opcional Votação — Rodada 2 69,6%

7.35 Número de hipopneias obstrutivas por posição Opcional Votação — Rodada 1 66,3%

7.36 Número de hipopneias centrais por posição Opcional Votação — Rodada 1 79,3%

7.37 Número de apneias + hipopneias por posição Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.38 Índice de apneia por posição Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.39 Índice de hipopneia por posição Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.40 Índice de apneia + hipopneia por posição Recomendado Votação — Rodada 1 80,4%

7.41 Índice de apneias + hipopneias obstrutivas por 
posição Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.42 Índice de apneias + hipopneias centrais por posição Opcional Critério — R + O > 75% 89,1%

7.43 Índice de distúrbio respiratório por posição Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

7.44 Duração média das apneias obstrutivas Opcional Votação — Rodada 2 68,5%

7.45 Duração máxima das apneias obstrutivas Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.46 Duração média das apneias mistas Opcional Votação — Rodada 1 67,4%

7.47 Duração máxima das apneias mistas Opcional Votação — Rodada 1 66,3%

7.48 Duração médias das apneias centrais Opcional Votação — Rodada 2 69,6%

7.49 Duração máxima das apneias centrais Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.50 Duração média das hipopneias Opcional Votação — Rodada 2 69,6%

7.51 Duração máxima das hipopneias Opcional Votação — Rodada 2 68,5%

7.52 Número de dessaturações da oxi-hemoglobina ≥ 3% Recomendado Votação — Rodada 2 76,1%

7.53 Número de dessaturações da oxi-hemoglobina ≥ 4% Opcional Comitê gestor N/A

7.54 Número de dessaturação da oxi-hemoglobina ≥ 3% no 
sono REM Opcional Comitê gestor N/A

7.55 Número de dessaturação da oxi-hemoglobina ≥ 4% no 
sono REM Opcional Comitê gestor N/A
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# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

7.56 Número de dessaturação da oxi-hemoglobina ≥ 3% no 
sono NREM Opcional Comitê gestor N/A

7.57 Número de dessaturação da oxi-hemoglobina ≥ 4% no 
sono NREM Opcional Comitê gestor N/A

7.58 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 3% Recomendado Votação — Rodada 1 77,2%

7.59 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 4% Opcional Comitê gestor N/A

7.60 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 3% no 
sono REM Opcional Comitê gestor N/A

7.61 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 4% no 
sono REM Opcional Critério — R + O > 75% 93,5%

7.62 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 3% no 
sono não REM Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

7.63 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 4% no 
sono não REM Opcional Critério — R + O > 75% 93,5%

7.64 Valor máximo da saturação da oxi-hemoglobina Recomendado Votação — Rodada 1 66,3%

7.65 Valor médio da saturação da oxi-hemoglobina Recomendado Votação — Rodada 1 98,9%

7.66 Valor mínimo da saturação da oxi-hemoglobina Recomendado Votação — Rodada 1 97,8%

7.67 Tempo de saturação de oxi-hemoglobina  
abaixo de 90% Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

7.68 Tempo de saturação de oxi-hemoglobina  
abaixo de 80% Opcional Comitê gestor N/A

7.69 Tempo de saturação de oxi-hemoglobina  
abaixo de 70% Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

7.70 Ocorrência de hipoventilação durante estudo 
diagnóstico em adultos Opcional Comitê gestor N/A

7.71 Ocorrência de respiração de Cheyne-Stokes Recomendado Votação — Rodada 1 93,5%

7.72 Duração absoluta da respiração de Cheyne-Stokes Opcional Votação — Rodada 2 68,5%

7.73 Duração relativa da respiração de Cheyne-Stokes Opcional Votação — Rodada 2 70,7%

7.74 Número de eventos de respiração de Cheyne-Stokes Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

7.75 Ocorrência de ronco em adultos Recomendado Votação — Rodada 1 88,0%

7.76 Intensidade do ronco Opcional Votação — Rodada 2 72,8%

7.77 Tempo de ronco Opcional Votação — Rodada 2 82,6%

7.78 Índice de ronco Opcional Votação — Rodada 2 90,2%

7.79 Carga hipoxêmica Opcional Votação — Rodada 2 76,1%

7.80 Presença de hipoxemia durante o sono (saturação 
periférica de oxi-hemoglobina ≤ 88% por 5 minutos) Opcional Critério — R + O > 75% 93,5%

Eventos cardíacos — Polissonografia tipos 1 e 2

Devem ser relatadas as frequências cardíacas média, mínima e máxima (RECOMENDADO, itens 8.1 e 8.2), 
podendo ser relatada sua estratificação por estágio do sono ou durante vigília (RECOMENDADO, itens 8.3 e 8.4). 
Todos os eventos cardiovasculares maiores observáveis em uma PSG devem ser relatados (RECOMENDADO, itens 
8.4 a 8.11). No caso de eventos cardiovasculares não observáveis, a ausência de tais eventos deve ser relatada no laudo 
de PSG para que se possa entender claramente que tais eventos foram pesquisados e não encontrados (em vez de 
não avaliados). A lista de itens relacionados a eventos cardíacos, juntamente com seu status de recomendação final e 
taxas de concordância, é mostrada na tabela 8.
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Tabela 8. Eventos cardíacos — Polissonografia tipos 1 e 2

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

8.1 Frequência cardíaca média durante o sono Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

8.2 Maior e menor frequência cardíaca durante o sono Recomendado Votação — Rodada 1 71,7%

8.3 Maior e menor frequência cardíaca durante o registro Opcional Critério — R + O > 75% 98,9%

8.4 Maior, média e menor frequência cardíaca durante cada 
estágio de sono Opcional Votação — Rodada 1 76,1%

8.5 Ocorrência de bradicardia durante o sono Recomendado Votação — Rodada 1 87,0%

8.6 Ocorrência de assistolia Recomendado Votação — Rodada 1 92,4%

8.7 Ocorrência de taquicardia sinusal durante o sono Recomendado Votação — Rodada 1 81,5%

8.8 Ocorrência de taquicardia de complexo estreito Recomendado Votação — Rodada 1 68,5%

8.9 Ocorrência de taquicardia de complexo largo: relatar a 
frequência cardíaca mais alta observada Recomendado Votação — Rodada 1 69,6%

8.10 Ocorrência de fibrilação atrial: relatar a frequência 
cardíaca média Recomendado Votação — Rodada 1 87,0%

8.11 Ocorrência de outras arritmias Recomendado Votação — Rodada 1 87,0%

Conclusões e relatórios gráficos — Polissonografia tipos 1 e 2

Deve ser relatada a descrição textual dos principais achados diagnósticos, anormalidades no EEG e eletrocardio-
grama (ECG), observações comportamentais e arquitetura do sono (RECOMENDADO, itens 9.2 a 9.5). Se não forem 
encontradas anormalidades ou manifestações comportamentais no EEG e no ECG, a ausência de tais anormalidades ou 
observações deve ser devidamente declarada. 

Devem ser relatados relatórios gráficos contendo dados sobre a arquitetura do sono, posição corporal, SpO2, fre-
quência cardíaca e eventos respiratórios (RECOMENDADO, itens 9.6 a 9.10). Relatórios gráficos para eventos de ronco 
e movimento e amostras de épocas de cada estágio do sono podem ser relatados (OPCIONAL, itens 9.11 a 9.13). A lista 
de itens relacionados a conclusões e relatórios gráficos, juntamente com o status final da recomendação e as taxas de 
concordância, são mostrados na tabela 9.

Tabela 9. Conclusões e relatórios gráficos – Polissonografia tipo 1 e 2

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de concordância

9.1 Achados diagnósticos — descrição textual Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

9.2 Anormalidades no EEG — descrição textual Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

9.3 Anormalidades no ECG — descrição textual Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

9.4 Observações comportamentais — descrição textual Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

9.5 Arquitetura do sono — descrição textual Recomendado Votação — Rodada 1 78,3%

9.6 Hipnograma Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

9.7 Gráfico de posição Recomendado Votação — Rodada 1 97,8%

9.8 Gráfico de saturação da oxi-hemoglobina Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

9.9 Gráfico de frequência cardíaca Recomendado Votação — Rodada 1 98,9%

9.10 Gráfico de eventos respiratórios Recomendado Votação — Rodada 1 100,0%

9.11 Gráfico de roncos Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

9.12 Gráfico de eventos motores Opcional Critério — R + O > 75% 89,1%

9.13 Exemplos de épocas de cada estágio Opcional Votação — Rodada 1 83,7%
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Itens comuns aos exames tipos 3 e 4

Montagem, aspectos técnicos e parâmetros gerais de gravação — Poligrafia tipos 3 e 4

Os itens que compõem o exame devem ser informados (RECOMENDADO, item 10.1), incluindo todos os dispositivos, 
sensores, eletrodos e outros equipamentos, e seu posicionamento. Devem ser relatados o manual ou as diretrizes utilizados 
para definir e marcar os eventos (RECOMENDADO, item 10.2). A marca e o modelo do equipamento e sua aprovação ou 
liberação pelas autoridades reguladoras sanitárias competentes (como a Food and Drug Administration [FDA] nos Estados 
Unidos ou a Agência Nacional de Vigilância Sanitária [Anvisa] no Brasil) devem ser relatadas (RECOMENDADO, itens 10.3 
e 10.4). Esta é uma questão importante, especialmente no caso de dispositivos do tipo 4, pois alguns podem ser comercializa-
dos diretamente aos consumidores, ignorando, portanto, a regulamentação dos órgãos de saúde. 

O uso de técnicas automatizadas de análise e marcação de eventos deve ser explicitamente mencionado (RECOMENDA-
DO, item 10.8). Deve ser informado o nome do médico responsável pela emissão do laudo (RECOMENDADO, item 10.9).

Em relação aos parâmetros gerais de registro, devem ser informados o horário em que o registro começou e terminou, 
o tempo total de registro e o tempo total de monitoramento (RECOMENDADO, itens 10.10 a 10.14). 

A lista de itens relacionados à montagem dos exames tipos 3 e 4, aspectos técnicos e estagiamento do sono, junta-
mente com seu status de recomendação final e taxas de concordância, é divulgada na tabela 10.

Tabela 10. Montagem do exame, aspectos técnicos e parâmetros de registro – Poligrafia tipo 3 e 4

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

10.1 Descrição dos itens que compõem o exame Recomendado Votação — Rodada 1 88,0%

10.2 Manual utilizado para marcação de eventos Recomendado Comitê gestor N/A

10.3 Marca e modelo do dispositivo Recomendado Votação — Rodada 1 71,7%

10.4 Aprovação do dispositivo por agências reguladoras (Anvisa, Inmetro etc.) Recomendado Votação — Rodada 2 78,3%

10.5 Marca e modelo dos demais equipamentos usados (se aplicável) Opcional Votação — Rodada 2 78,3%

10.6 Software utilizado para aquisição e análise do exame Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

10.7 Nome do analista responsável pela análise do exame (em caso de 
análise manual) Opcional Critério — R + O > 75% 77,2%

10.8 Menção explícita a análise automatizada de dados (se aplicável) Recomendado Votação — Rodada 2 88,0%

10.9 Nome do responsável técnico pelo laboratório Opcional Critério — R + O > 
75% 98,9%

10.10 Nome do médico responsável pela emissão do laudo Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

10.11 Horário de início de registro Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

10.12 Horário de término de registro Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

10.13 Tempo total de registro Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

10.14 Tempo de monitoramento (tempo de registro menos tempo em artefatos) Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

Conclusões e relatórios gráficos — Poligrafia tipos 3 e 4

Deve ser relatada uma descrição textual dos principais achados diagnósticos, incluindo anormalidades no ECG, 
quando aplicável (RECOMENDADO, itens 11.1 a 11.2). Se não forem encontradas anormalidades no ECG, a ausência 
de tais anormalidades ou observações deve ser devidamente declarada. Devem ser relatados relatórios gráficos contendo 
dados sobre posição corporal, SpO2, frequência cardíaca e eventos respiratórios (RECOMENDADO, itens 11.4 a 11.8). 
Hipnogramas não devem ser relatados (NÃO RECOMENDADO, itens 11.3). Os hipnogramas não são recomendados, 
pois as estimativas de pontuação do sono foram consideradas não permitidas nos exames tipos 3 e 4.

A lista de itens relacionados a conclusões e relatórios gráficos, juntamente com seu status de recomendação final e 
taxas de concordância, é mostrada na tabela 11.

31345.indd   4731345.indd   47 25/11/2024   12:13:1625/11/2024   12:13:16



48   |   ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DO SONO CONSENSO BRASILEIRO PARA A ESCOLHA DE MÉTODOS DIAGNÓSTICOS E PADRONIZAÇÃO DE LAUDOS EM MEDICINA DO SONO – 2024   |   49

Tabela 11. Conclusões e relatórios gráficos – Poligrafia tipo 3 e 4

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

11.1 Achados diagnósticos — descrição textual Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

11.2 Anormalidades no ECG — descrição textual (para tipo III) Recomendado Votação — Rodada 1 83,7%

11.3 Hipnograma (quando aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

11.4 Gráfico de posição (quando aplicável) Recomendado Votação — Rodada 1 91,3%

11.5 Gráfico de saturação da oxi-hemoglobina Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

11.6 Gráfico de frequência cardíaca Recomendado Votação — Rodada 1 93,5%

11.7 Gráfico de roncos Recomendado Votação — Rodada 2 70,7%

11.8 Gráfico de eventos respiratórios Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

Poligrafia tipo 3

Antes de votar nos itens a serem relatados nos laudos e relatórios de exames tipo 3, solicitou-se aos membros do 
painel que avaliassem a confiabilidade dos exames tipo 3 para estimar o tempo total de sono, realizar o estagiamento do 
sono e detectar despertares (tabela 12).

Não houve consenso sobre a confiabilidade dos estudos do tipo 3 para estimar o tempo total de sono. Portanto, todos 
os itens condicionados a essa definição foram automaticamente definidos como “sem consenso”. A realização do estagia-
mento do sono e a detecção de despertares em estudos tipo 3 foram consideradas NÃO PERMITIDAS. Portanto, todos 
os itens condicionados a esses aspectos foram automaticamente considerados como “não recomendados”.

Tabela 12. Estimativas de tempo total de sono, estagiamento do sono e detecção de despertares — Poligrafia tipos 3 e 4

  Tipo 3 Tipo 4

 Estado Consenso 
obtido em

Taxa de 
concordância Estado Consenso 

obtido em 
Taxa de 

concordância 

Estimar o tempo total de sono Sem consenso N/A N/A Não permitido Votação — 
Rodada 2 73,9%

Realizar o estagiamento do sono Não permitido Votação — 
Rodada 1 79,3% Não permitido Votação — 

Rodada 1 85,9%

Detectar despertares Não permitido Votação — 
Rodada 2 80,4% Não permitido Votação — 

Rodada 1 71,7%

Parâmetros gerais de gravação — Poligrafia tipo 3

Como não foi alcançado consenso sobre a confiabilidade da estimativa do tempo total de sono por estudos do tipo 
3, todos os itens condicionados a essa definição foram automaticamente definidos como “sem consenso”. Isso inclui va-
riáveis relacionadas ao relato do tempo total de sono, latência do sono, vigília após o início do sono e eficiência do sono. 

Como tanto a realização do estagiamento do sono quanto a detecção de despertares foram consideradas não permiti-
das, todos os itens condicionados a essas definições não devem ser relatados (NÃO RECOMENDADO, itens 13.1 a 13.7). 
Isso inclui a latência do sono REM e o tempo em cada estágio. O tempo do artefato pode ser relatado (OPCIONAL, 
item 13.8). A lista de parâmetros gerais de registro dos exames tipo 3, juntamente com seu status de recomendação final 
e taxas de concordância, é mostrada na tabela 13. 
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Tabela 13. Parâmetros gerais de registro – Poligrafia tipo 3

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

13.1 Métodos (sensores e cálculos usados para estagiamento de 
sono) Não recomendado Resposta condicionada N/A

13.2
Referência a estudos que comparem os métodos 
implementados para estagiamento de sono em relação a PSG 
tipo I ou II

Não recomendado Resposta condicionada N/A

13.3 Métodos (sensores e cálculos) usados para estimativa de 
despertares Não recomendado Resposta condicionada N/A

13.4
Referência a estudos que comparem os métodos 
implementados para detecção de despertares em relação a 
PSG tipo I ou II

Não recomendado Resposta condicionada N/A

13.5 Latência do estágio R (quando aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

13.6 Tempo em cada estágio do sono (em minutos) (quando 
aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

13.7 Percentual do tempo total de sono em cada estágio do sono 
(quando aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

13.8 Tempo de artefatos Opcional Votação — Rodada 2 88,0%

Eventos respiratórios — Poligrafia tipo 3

Como a detecção de despertares foi considerada não permitida para exames tipo 3, índice de apneia-hipopneia ou 
índice de distúrbios respiratórios não devem ser relatados (NÃO RECOMENDADO) (tabela 6). O índice de eventos 
respiratórios e o índice de dessaturação de oxi-hemoglobina são os únicos parâmetros adequados de gravidade da doença 
e devem ser relatados (RECOMENDADO) (tabela 6).

Tabela 14. Eventos respiratórios — Poligrafia tipo 3

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

14.1 Critério para marcação de hipopneias Recomendado Votação — Rodada 1 82,6%

14.2 Número de apneias totais Recomendado Comitê gestor N/A

14.3 Número de apneias obstrutivas Recomendado Votação — Rodada 1 93,5%

14.4 Número de apneias mistas Recomendado Votação — Rodada 1 87,0%

14.5 Número de apneias centrais Recomendado Votação — Rodada 1 87,0%

14.6 Número de hipopneias Recomendado Votação — Rodada 1 93,5%

14.7 Número de hipopneias obstrutivas Opcional Comitê gestor N/A

14.8 Número de hipopneias centrais Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

14.9 Número de apneias + hipopneias Recomendado Votação — Rodada 1 93,5%

14.10 Duração média das hipopneias Opcional Critério — R + O > 75% 98,9%

14.11 Duração máxima das hipopneias Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

14.12 Duração média das apneias obstrutivas Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

14.13 Duração máxima das apneias obstrutivas Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

14.14 Duração média das apneias mistas Opcional Votação — Rodada 2 69,6%

14.15 Duração máxima das apneias mistas Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

14.16 Duração média das apneias centrais Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

14.17 Duração máxima das apneias centrais Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

14.18 Número de dessaturações da oxi-hemoglobina 
≥ 3% Recomendado Votação — Rodada 1 76,1%
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# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

14.19 Número de dessaturações da oxi-hemoglobina 
≥ 4% Opcional Comitê gestor N/A

14.20 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 3% Recomendado Votação — Rodada 1 77,2%

14.21 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 4% Opcional Comitê gestor N/A

14.22 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 3% 
no sono REM Não recomendado Resposta condicionada N/A

14.23 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 4% 
no sono REM Não recomendado Resposta condicionada N/A

14.24 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 3% 
no sono NREM Não recomendado Resposta condicionada N/A

14.25 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 4% 
no sono NREM Não recomendado Resposta condicionada N/A

14.26 Valor máximo da saturação da oxi-hemoglobina Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

14.27 Valor médio da saturação da oxi-hemoglobina Recomendado Votação — Rodada 1 82,6%

14.28 Valor mínimo da saturação da oxi-hemoglobina Recomendado Votação — Rodada 1 88,0%

14.29 Tempo de saturação de oxi-hemoglobina abaixo 
de 90% Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

14.30 Tempo de saturação de oxi-hemoglobina abaixo 
de 80% Opcional Comitê gestor N/A

14.31 Tempo de saturação de oxi-hemoglobina abaixo 
de 70% Opcional Opcional Opcional

14.32 Ocorrência de hipoventilação durante estudo 
diagnóstico em adultos Não recomendado Opcional Opcional

14.33 Ocorrência de respiração de Cheyne-Stokes Recomendado Votação — Rodada 1 91,3%

14.34 Duração absoluta da respiração de Cheyne-
Stokes Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

14.35 Duração relativa da respiração de Cheyne-Stokes Opcional Critério — R + O > 75% 87,0%

14.36 Número de eventos de respiração de Cheyne-
Stokes Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

14.37 Ocorrência de ronco em adultos Recomendado Votação — Rodada 1 83,7%

14.38 Intensidade do ronco Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

14.39 Tempo de ronco Opcional Critério — R + O > 75% 94,6%

14.40 Índice de ronco Opcional Votação — Rodada 2 75,0%

14.41 Carga hipoxêmica Opcional Critério — R + O > 75% 89,1%

14.42
Presença de hipoxemia durante o sono (saturação 
periférica de oxi-hemoglobina ≤ 88% por 5 
minutos)

Opcional Critério — R + O > 75% 88,0%

Devem ser relatados o número de apneias totais, obstrutivas, centrais e mistas, o número de hipopneias totais e obs-
trutivas e o número combinado de apneias e hipopneias (RECOMENDADO, itens 14.1 a 14.7). 

Em relação aos eventos de dessaturação, deve ser relatado o número de dessaturações ≥ 3% e seu respectivo índice de 
dessaturação de oxi-hemoglobina (RECOMENDADO, itens 14.18 e 14.20), podendo ser reportado o número de des-
saturações ≥ 4% e seu respectivo índice de dessaturação de oxi-hemoglobina (OPCIONAL, itens 14.19 e 14.21). Devem 
ser relatados os níveis médios e mínimos de SpO2 e o tempo com saturação abaixo de 90% (RECOMENDADO, itens 
14.27 a 14.29). 

Deve ser relatada a ocorrência de ronco e respiração de Cheyne-Stokes (RECOMENDADO, itens 14.33 e 14.37). 
Parâmetros derivados, incluindo a duração ou o número de eventos relacionados à respiração de Cheyne-Stokes, ou 
intensidade, duração ou índice de ronco podem ser relatados (OPCIONAL, itens 14.34 a 14.41). Carga hipoxêmica pode 
ser relatada (OPCIONAL, item 14.42). 
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A lista de itens relacionados a eventos respiratórios, juntamente com seu status de recomendação final e taxas de 
concordância, é apresentada na tabela 14.

Eventos cardíacos — Poligrafia tipo 3

A frequência cardíaca média durante o registro deve ser relatada (RECOMENDADO, item 15.1), enquanto a fre-
quência cardíaca mínima e máxima podem ser relatadas (OPCIONAL, item 15.2). A bradicardia deve ser relatada 
(RECOMENDADO, item 15.4), enquanto outros eventos cardiovasculares maiores observáveis não devem ser relatados 
(NÃO RECOMENDADO, itens 15.5 a 15.9), devido à falta de registro adequado do ECG. A lista de itens relacionados a 
eventos cardíacos, juntamente com seu status de recomendação final e taxas de concordância, é apresentada na tabela 15.

Tabela 15. Eventos cardíacos- Poligrafia tipo 3

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de concordância

15.1 Frequência cardíaca média durante o sono Recomendado Votação — Rodada 2 71,7%

15.2 Maior e menor frequência cardíaca durante o 
registro Opcional Critério — R + O > 75% 100,0%

15.3 Maior, média e menor frequência cardíaca durante 
cada estágio de sono Não recomendado Resposta condicionada N/A

15.4 Ocorrência de Bradicardia Recomendado Votação — Rodada 2 89,1%

15.5 Ocorrência de Assistolia Não recomendado Comitê gestor N/A

15.6 Ocorrência de Taquicardia sinusal Não recomendado Comitê gestor N/A

15.7 Ocorrência de taquicardia de complexo estreito Não recomendado Comitê gestor N/A

15.8 Ocorrência de taquicardia de complexo largo: 
relatar a frequência cardíaca mais alta observada Não recomendado Comitê gestor N/A

15.9 Ocorrência de fibrilação atrial: relatar a 
frequência cardíaca média Não recomendado Comitê gestor N/A

Estudos do sono tipo 4

Antes de votar nos itens a serem incluídos nos relatórios e laudos do tipo 3, solicitou-se aos membros do painel que 
avaliassem a confiabilidade dos exames de tipo 3 para estimar o tempo total de sono, realizar o estagiamento do sono 
e detectar despertares (tabela 12). Essas três características foram consideradas NÃO PERMITIDAS para estudos do 
tipo 4. Portanto, todos os itens condicionados a esses foram automaticamente considerados como “não recomendados”.

Estagiamento do sono — Poligrafia tipo 4

Como a estimativa do tipo total de sono, a realização do estagiamento do sono e a detecção de despertares foram 
consideradas não permitidas, todos os itens condicionados a essas definições não devem ser relatados (NÃO RECO-
MENDADO, itens 16.1 a 16.13). O tempo do artefato pode ser relatado (OPCIONAL, item 16.14). A lista de itens rela-
cionados aos parâmetros gerais de registro de exames tipo 4, juntamente com seu status de recomendação final e taxas 
de concordância, é mostrada na tabela 16. 
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Tabela 16. Parâmetros gerais de registro – Poligrafia tipo 3

# Item Estado Consenso obtido em
Taxa de 

concordância

16.1 Métodos (sensores e cálculos) usados para estimativa 
indireta de sono (em oposição à vigília) Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.2
Referência a estudos que comparem os métodos 
implementados para estimativa de sono em relação a 
actigrafia, PSG tipo 1 ou 2

Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.3 Métodos (sensores e cálculos usados para estagiamento de 
sono) Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.4
Referência a estudos que comparem os métodos 
implementados para estagiamento de sono em relação a 
PSG tipo 1 ou 2

Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.5 Métodos (sensores e cálculos) usados para estimativa de 
despertares Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.6
Referência a estudos que comparem os métodos 
implementados para detecção de despertares em relação a 
PSG tipo 1 ou 2

Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.7 Tempo total de sono (quando aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.8 Latência do sono (quando aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.9 Latência do estágio R (quando aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.10 Vigília após o início do sono (quando aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.11 Eficiência do sono (quando aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.12 Tempo em cada estágio do sono (em minutos) (quando 
aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.13 Percentual do tempo total de sono em cada estágio do 
sono (quando aplicável) Não recomendado Resposta condicionada N/A

16.14 Tempo de artefatos Opcional Critério — R + O > 75% 85,9%

Eventos respiratórios — Poligrafia tipo 4

Como a detecção direta de eventos respiratórios obstrutivos não é possível em estudos tipo 4, índice de apneia-hi-
popneia, índice de distúrbios respiratórios ou índice de eventos respiratórios não devem ser relatados (NÃO RECO-
MENDADO) (tabela 6). O índice de dessaturação de oxi-hemoglobina é o único parâmetro de gravidade da doença 
apropriado e deve ser relatado (RECOMENDADO) (tabela 6). 

Em relação aos eventos de dessaturação, deve ser relatado o número de dessaturações ≥ 3% e seu respectivo índice de 
dessaturação de oxi-hemoglobina (RECOMENDADO, itens 17.2 e 17.4), enquanto o número de dessaturações  ≥ 4% e 
seu respectivo índice de dessaturação de oxi-hemoglobina podem ser relatados (OPCIONAL, itens 17.3 e 17.5). Devem 
ser relatados os níveis médios e mínimos de SpO2 e o tempo com saturação abaixo de 90% (RECOMENDADO, itens 
17.11 a 17.13). A ocorrência de ronco pode ser relatada (OPCIONAL, itens 17.17), e parâmetros derivados ou intensidade, 
duração ou índice do ronco podem ser relatados (OPCIONAL, itens 17.17 a 17.19). Carga hipoxêmica pode ser relatada 
(OPCIONAL, 17.20). A lista de itens relacionados a eventos respiratórios, juntamente com seu status de recomendação 
final e taxas de concordância, é apresentada na tabela 17.
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Tabela 17. Eventos respiratórios — Poligrafia tipo 4

# Item Estado Consenso obtido em Taxa de 
concordância

17.1 Critério para marcação de dessaturações Recomendado Votação — Rodada 1 89,1%

17.2 Número de dessaturações da oxi-hemoglobina ≥ 3% Recomendado Votação — Rodada 1 77,2%

17.3 Número de dessaturações da oxi-hemoglobina ≥ 4% Opcional Comitê gestor N/A

17.4 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 3% Recomendado Votação — Rodada 1 77,2%

17.5 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 4% Opcional Comitê gestor N/A

17.6 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 3% no sono 
REM Não recomendado Resposta condicionada N/A

17.7 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 4% no sono 
REM Não recomendado Resposta condicionada N/A

17.8 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 3% no sono 
NREM Não recomendado Resposta condicionada N/A

17.9 Índice de dessaturação da oxi-hemoglobina  ≥ 4% no sono 
NREM Não recomendado Resposta condicionada N/A

17.10 Valor máximo da saturação da oxi-hemoglobina Opcional Critério — R + O >75% 89,1%

17.11 Valor médio da saturação da oxi-hemoglobina Recomendado Votação — Rodada 1 89,1%

17.12 Valor mínimo da saturação da oxi-hemoglobina Recomendado Votação — Rodada 1 93,5%

17.13 Tempo de saturação de oxi-hemoglobina abaixo de 90% Recomendado Votação — Rodada 1 94,6%

17.14 Tempo de saturação de oxi-hemoglobina abaixo de 80% Opcional Comitê gestor N/A

17.15 Tempo de saturação de oxi-hemoglobina abaixo de 70% Opcional Comitê gestor N/A

17.16 Ocorrência de ronco em adultos Opcional Comitê gestor N/A

17.17 Intensidade do ronco Opcional Critério — R + O > 75% 77,2%

17.18 Tempo de ronco Opcional Critério — R + O > 75% 88,0%

17.19 Índice de ronco Opcional Votação — Rodada 2 71,7%

17.20 Carga hipoxêmica Opcional Critério — R + O > 75% 83,7%

17.21 Presença de hipoxemia durante o sono (saturação periférica de 
oxi-hemoglobina ≤ 88% por 5 min) Opcional Critério — R + O > 75% 88,0%

Tabela 18. Itens excluídos e sem consenso

Domínio Item Estado Consenso obtido em

Eventos de movimento — Tipos 1 e 2 Número de movimentos periódicos de membros 
inferiores durante a vigília Sem consenso Votação — Rodada 2

Eventos de movimento — Tipos 1 e 2 Número de movimentos periódicos de membros 
superiores durante a vigília Sem consenso Votação — Rodada 2

Eventos de movimento — Tipos 1 e 2 Número de movimentos periódicos de membros 
inferiores e superiores durante a vigília Sem consenso Votação — Rodada 2

Eventos de movimento — Tipos 1 e 2 Índice de movimentos periódicos de membros 
durante a vigília Sem consenso Votação — Rodada 2

Parâmetros gerais de registro — Tipos 
3 e 4 Manual utilizado para estagiamento do sono Item excluído — 

Escrita imprecisa Votação — Rodada 1

Parâmetros gerais de registro — Tipo 3
Sono (em oposição à vigília, para determinação de 
tempo total de sono, latência de sono e eficiência 
de sono)

Sem consenso Resposta 
condicionada

Parâmetros gerais de registro — Tipo 3 Métodos (sensores e cálculos) usados para 
estimativa indireta de sono (em oposição à vigília) Sem consenso Resposta 

condicionada
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Domínio Item Estado Consenso obtido em

Parâmetros gerais de registro — Tipo 3
Referência a estudos que comparem os métodos 
implementados para estimativa de sono em 
relação a actigrafia, PSG tipo I ou II

Sem consenso Resposta 
condicionada

Parâmetros gerais de registro — Tipo 3 Tempo total de sono (quando aplicável) Sem consenso Resposta 
condicionada

Parâmetros gerais de registro — Tipo 3 Latência do sono (quando aplicável) Sem consenso Resposta 
condicionada

Parâmetros gerais de registro — Tipo 3 Vigília após o início do sono (quando aplicável) Sem consenso Resposta 
condicionada

Parâmetros gerais de registro — Tipo 3 Eficiência do sono (quando aplicável) Sem consenso Resposta 
condicionada

Eventos respiratórios — Tipo 3 Ocorrência de hipoventilação durante estudo 
diagnóstico em adultos Sem consenso Votação — Rodada 2

Eventos cardíacos — Tipo 3 Maior e menor frequência cardíaca durante o 
sono Sem consenso Resposta 

condicionada

Discussão 

As diretrizes atuais visam padronizar o relato dos resultados das ferramentas de diagnóstico mais importantes da 
medicina do sono. Dada a falta de padrões uniformes existentes a esse respeito e a implementação limitada dos que exis-
tem, esperamos que este material contribua para padronizar a prática da medicina do sono. Isso certamente ajudaria os 
médicos e outros profissionais de saúde (especialmente aqueles não especializados em medicina do sono) a entender as 
informações coletadas durante esses exames, aumentando assim a precisão dos diagnósticos e resultando em um trata-
mento mais adequado. 

Algumas considerações sobre os parâmetros deste estudo devem ser esclarecidas, a fim de garantir sua adequada 
implementação. 1. Esta diretriz refere-se especificamente aos exames dos tipos 1 a 4. Portanto, nenhum outro teste 
diagnóstico é coberto (por exemplo: MSLT e actigrafia) e os resultados apresentados aqui podem não se aplicar a eles. 2. 
Exames realizados com objetivos que não são puramente diagnósticos (como exames do tipo split-night e outras formas 
de estudos de titulação de CPAP) não são cobertos. 3. As diretrizes não definem como os parâmetros relacionados ao 
sono devem ser detectados, analisados ou calculados. Para isso, sugerimos seguir as práticas-padrão de aquisição e análi-
se de dados, a maioria das quais contida no manual de estagiamento de sono da AASM. 7 As diretrizes atuais endossam 
as definições do manual da AASM sobre a montagem e outras informações técnicas para as PSG e poligrafias. 

É importante observar que a medicina do sono está em constante evolução,26 o que pode afetar a forma como os 
distúrbios do sono são avaliados e diagnosticados. Novos dispositivos e ferramentas estão sendo desenvolvidos e dispo-
nibilizados em ritmo acelerado, e é natural que alguns deles sejam incorporados à lista de ferramentas de diagnóstico 
utilizadas pelos profissionais de saúde. As tecnologias de sono direcionadas consumidor também estão se tornando cada 
vez mais corriqueiras, com melhorias em sua precisão para uma variedade de aplicações, como estagiamento do sono27 e 
diagnóstico de distúrbios do sono (particularmente AOS).26 Por fim, as ferramentas de detecção automática e o uso de 
inteligência artificial e aprendizado de máquina estão se tornando cada vez mais comuns, especialmente para monitora-
mento portátil do sono.28,29 Embora as tecnologias atualmente disponíveis ainda não sejam confiáveis o suficiente para 
quantificação indireta do tempo total de sono, desempenho do estagiamento do sono e detecção de despertares, é pos-
sível que sua precisão aumente com novos desenvolvimentos tecnológicos em um futuro próximo. Assim, embora essas 
diretrizes atendam às necessidades atuais, elas podem exigir atualizações constantes à medida que a tecnologia evolui.

Como este documento representa a posição oficial da Associação Brasileira do Sono sobre a elaboração de relatórios 
para PSG e poligrafias, esperamos que seja implementado de forma consistente em todo o país. Ao promover a padroni-
zação das práticas de em medicina do sono, esperamos melhorar a qualidade geral das práticas diagnósticas e terapêuti-
cas por meio de uma comunicação mais clara entre os profissionais de saúde e entre eles e seus pacientes. 
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